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Cep Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

enem vo reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA
PRE-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE E
MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

VALOR

R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e
cinquenta e seis centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a prestação
dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro, condicionados a
apresentação das notas fiscais acompanhadas das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná—PR CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA
Artigo 72, inciso 1, da Lei Nº 14133/21

Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024

ÁREA REQUISITANTE: — Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS A SER INSTALADO NA
LINHA SÃO PAULO

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

A necessidade de contratação de empresa especializada para a construção de uma
estrutura pré-moldada para a base de um reservatório de 20.000 litros na Linha São Paulo
surge como parte de um projeto de infraestrutura essencial para garantir o fornecimento
adequado de água à comunidade local. Atualmente, a região enfrenta dificuldades no
abastecimento de água, especialmente em períodos de seca prolongada, o que impacta
diretamente a qualidade de vida dos moradores e a capacidade produtiva das atividades
agrícolas, predominantes na localidade.

A instalação dessa estrutura é fundamental para ampliar a capacidade de
armazenamento de água, permitindo maior eficiência no uso dos recursos hídricos disponíveis.
Além disso, o projeto visa assegurar a segurança do reservatório, garantindo que a estrutura
suporte adequadamente o peso e a pressão do reservatório, evitando vazamentos e outros
problemas estruturais que possam comprometer o abastecimento.

Outro fator relevante é a melhoria na logística de distribuição de água para as famílias
e estabelecimentos rurais da Linha São Paulo. Com a construção da base pré-moldada, o
reservatório será instalado em um local estratégico, facilitando o acesso e reduzindo o tempo
necessário para operações de manutenção e controle do sistema de distribuição.

Por fim, a obra atende a um plano maior de expansão e modernização da
infraestrutura municipal, sendo uma etapa importante para assegurar a sustentabilidade do
abastecimento de água na região, atendendo às necessidades atuais e futuras da população

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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local, em conformidade com as diretrizes de desenvolvimento sustentável estabelecidas pela
administração pública.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21
Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de

Engenharia apresentou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual
encontra-se em anexo, juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos,
BDI e Cronograma Físico-Financeiro.

Além do fornecimento de todo o material necessário para a construção, a

empresa também será responsável pelos serviços preliminares, movimentação de
terra e toda a infraestrutura.

3, PESQUISA DE PREÇOS
Para a definição do orçamento estimado, foi realizada uma pesquisa de preços

utilizando como referência a Tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil), que é amplamente reconhecida como base confiável para projetos de
obras públicas. A consulta à tabela garantiu que os valores praticados estejam de acordo com
os padrões de mercado, proporcionando transparência e evitando sobrepreço na execução da
obra.

A pesquisa de preços levou em consideração o custo de cada insumo necessário para
a construção da base pré-moldada, incluindo concreto armado, aço e demais materiais. Além
dos insumos, os custos com mão de obra foram estimados com base nos salários praticados na
região e nas especificações exigidas para profissionais com qualificação técnica para
montagem de estruturas pré-moldadas.

Com base nos dados obtidos na tabela SINAPL, o custo estimado para a referida obra
é de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).

5. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS

A Ordem de serviços para início da execução da obra dar-se-á em no máximo
10 (dez) dias após a assinatura do instrumento contratual.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

6. ANEXOS
a) Planilha Orçamentária;
b) Cronograma Físico-Financeiro;
c) Planilha de Levantamento de Quantidades;
d) Projetos de Engenharia;
e) Anotação de Responsabilidade Técnica;
f) Quadro de Composição do BDI;
£) Memorial Descritivo.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.govbr
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTCmte” CREA-PR | ARTge0ba ou senso

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

1 Responsável Técnico
JEAN CARLOS DE LIMA
Títtoprofisiona: ANP: s7AT2GGS0O| ENGENHEIRO CIVIL Cantora: PR-16739710

2. Dados do Contrato
Sonatanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CNPJ: 78:121.936/0001-68

| AVENIDA BRASIL 245
CENTRO - TRES BARRAS DO PARANAPA Bs405.000
Somtato: (Sem número) Golobrado em: 18/09/2024

| “Tipo de contatato: Pessoa Jurídica (Dieito Pública) brasileira
3, Dados da ObrajSenviço

LINHA SÃO PAULO, SN
ZONA RURAL - TRES BARRAS DO PARANAIPA 85485-000

Data do Iíio: On/1012024 Previsão de témino: 31/1212024 Coordenadas Geográficas: 25,404601 x-53,145214
Finalidade: Inta-estuura

“ Prepreáro: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ cnpy: 78421 936/0001-68
 Atidade Técnica

quantidade Unidade
[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arqutetânico] de estrutura de concreto pré- 900 mefabricado

Após a conclusão das atividades técnicas o prisional deverá proceder a baixa desta ART
5. Observações

1 UND ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE SUPORTE À RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS - PARA POÇO ARTESIANO LINHA SÃO PAULO

[7 Assinaturas Binformações —— =
A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no

oca deste formulário ou conferência no site were pr.Documento assinado eletronicamente por JEAN CARLOS DE LIMA, registro Cr
PRPR1673897/0, na área restrita do profisional com usa de login e senha, nanen a
GERSO FRANCISCO. Assinado de forma digital por score com ota dé documentar vie coma

GERSO FRANCISCO
GUSSO:409886600 cusso-s058assoosa |

Dados: 2024.09.18 15:40:2759 E ommeserercomoru [8] CREA-PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ: CNPJ: 78.121 836/0003 Contr de atendimento: Dono ANGDEZ tente

Valords ARTIRSI96A Registrada em: 18/08/2026 Valor Pago:R$ 99,64

A sutenidade dest RAT pode ser vera em g/senicos cre ars fpatbcoan
Impresso em: 18/09/2028 15-24:43

comer ncagtr [E SREA;PR
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

MEMORIAL DESCRITIVO

CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO
PRÉ-MOLDADA
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1. ABASTECEDOURO.

1.1. GENERALIDADES.

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto da Construção de ESTRUTURA DE CONCRETO
PRÉ-MOLDADA, para suportar reservatório de 20.000 Litros, com a finalidade de
abastecimento e distribuição de água potável, oriunda de poço artesiano, para os
moradores da comunidade da Linha São Paulo, Município de Três Barras do Paraná,
justificando o projeto executado e orientando a execução dos serviços de obra.

O modo construtivo deve ser em estrutural pré-moldada (fundação, pilares,
vigas e laje).

Todas as especificações que seguem visam complementar as peças gráficas
auxiliando na descrição de serviços e especificar os materiais a serem utilizados em
obra devendo obedecer rigorosamente aos projetos, s us respectivos detalhes e
especificações constantes neste memorial.

1.2. NORMAS GERAIS.

1.2.1. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART).

A empresa contratada para execução dos serviços deverá providenciar a
Anotação de Responsabilidade Técnica pela Execução da Obra

A prefeitura municipal de Três Barras do Paraná será responsável pelo
recolhimento da taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica de Projeto,
Fiscalização e Orçamento.

122. RECUSA DE SERVIÇOS.

A execução dos projetos será norteada pela boa técnica, sendo direito da
contratante a recusa de serviços mal executados ou de técnicas duvidosas.

13. SERVIÇOS PRELIMINARES.
13.1. LIMPEZA.

000013
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A limpeza e a remoção da camada superficial serão feitas nos limites da área
do empreendimento e consistem na completa retirada da vegetação rasteira, arbustos e
árvores, onde houver.

1.3.2. TERRAPLANAGEM.

Consiste na etapa de preparação do terreno, envolvendo os trabalhos de retirada
de materiais indesejados e nivelamento do terreno.

. LOCAÇÃO DA OBRA.

Deverá ser realizada de forma convencional a partir das cotas fixadas em

projeto.

1.4. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA.

As valas para execução de vigas baldrame e dos blocos de coroamento, onde
houver, deverão ser abertas levando em consideração uma folga de 10,00 centimetros
em cada uma das faces laterais, a execução de lastro de brita graduada em seu fundo
com 5,00 centimetros de espessura, e que a concretagem das vigas baldrame se
procederá com cota da face superior elevando-se a 5,00 centímetros da cota do terreno.

Logo em seguida será executado o reaterro das mesmas.

1.5.INFRAESTRUTURA.
15.1. FUNDAÇÃO.

As fundações e estrutura deverão ser executadas de acordo com a
complexidade da edificação, atendendo suas necessidades para o bom funcionamento e
sua segurança, O projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da empresa
vencedora da licitação e de seu responsável técnico.
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As mesmas devem estar de acordo com as Normas ABNT e devem garantir
perfeita estabilidade da obra no uso de vigas baldrame ligando em duas direções os
pilares

1.5.2. VIGA BALDRAME.

Serão executadas em concreto armado pré-moldado, de acordo com as Normas
da ABNT. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável por
qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e estabilidade. O
projeto estrutural deverá respeitar as características do projeto arquitetônico e qualquer
alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao responsável pelo projeto para análise. O
projeto estrutural e alterações nos demais projetos sem o aval do responsável são de
inteira responsabilidade da empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser
de total responsabilidade da empresa vencedora da licitação e de seu responsável
técnico.

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos
na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações
utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As
especificações mínimas são o FCK de 30MPA, dimensões de 0,30 x 0,40 metros.

Para efeito de locação, a face extema das vigas baldrame deverá ser
coincidentes com a face externa dos pilares.

1.6. SUPRAESTRUTURA.
1.6.1. PILARES.

A infra e supra estrutura serão executadas em concreto armado pré-moldado,
de acordo com as Normas da ABNT. A empresa contratada para a execução será
totalmente responsável por qualquer parte da estrutura por ela executada, quanto a sua
resistência e estabilidade. O projeto estrutural deverá respeitar as características do
projeto arquitetônico e qualquer alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao
responsável pelo projeto para análise. O projeto estrutural e alterações nos demais
projetos sem o aval do responsável são de inteira responsabilidade da empresa executora
da obra. O projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da empresa
vencedora da licitação e de seu responsável técnico.



As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos
na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações
utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As
especificações mínimas são o FCK de 25MPA, dimensões devem gerar pé direito de
4,00 metros, dimensões de 0.30 x 0,30 metros, além de prever o contraventamento e
tirantes adequado aos pilares.

1.6.2. VIGAS SUPERIORES.

Com a função de travamento da estrutura, deverá ser executada em concreto
armado pré-moldado, de acordo com as Normas da ABNT. A empresa contratada para a
execução será totalmente responsável por qualquer parte da estrutura por ela executada,
quanto a sua resistência e estabilidade. O projeto estrutural deverá respeitar as
características do projeto arquitetônico e qualquer alteração do mesmo deverá ser
encaminhada ao responsável pelo projeto para análise. O projeto estrutural e alterações
nos demais projetos sem o aval do responsável são de inteira responsabilidade da
empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser de total responsabilidade da
empresa vencedora da licitação e de seu responsável técnico.

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos
na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações
utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As
especificações mínimas são o FCK de 25MPA, dimensões de 0,30 x 0,40 metros.

Para efeito de locação, a face extema das vigas baldrame deverá ser

coincidentes com a face externa dos pilares.

1.63. LAJE PRÉ-MOLDADA.

Deverá ser executada em estrutura pré-moldada, de acordo com as Normas da
ABNT. A empresa contratada para a execução será totalmente responsável por qualquer
parte da estrutura por ela executada, quanto a sua resistência e estabilidade. O projeto
estrutural deverá respeitar as características do projeto arquitetônico e qualquer
alteração do mesmo deverá ser encaminhada ao responsável pelo projeto para análise. O
projeto estrutural e alterações nos demais projetos sem o aval do responsável são de
inteira responsabilidade da empresa executora da obra. O projeto e execução deverá ser
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de total responsabilidade da empresa vencedora da licitação e de seu responsável
técnico.

As estruturas pré-moldadas fornecidas pela empresa devem atender os exigidos
na NBR 9062 e 6118, bem como serem entregues a administração as especificações
utilizadas e projeto específico e ART de projeto e execução das estruturas. As
especificações mínimas são o FCK de 30MPA, dimensões de 3,30 x 3,30 metros e 12
cm de espessura, que por sua vez apoiará a caixa de água de 20.000 litros.

1.7. SERVIÇOS FINAIS.
Para a entrega deverão da área de obra todos os entulhos e sobras de materiais,

deixando a obra e seu entorno completamente limpa, livre e desimpedida, pronta para
uso, com o propósito de serviço totalmente efetuado, bascado na avaliação do fiscal
responsável.

1.8.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Fica o departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal para sanar qualquer
dívida que possa surgir.

Três Barras do Paraná, 18 de setembro de 2024.

JEAN CARLOS DE | Assinado de forma digital por EAN
CARLOS DE LIMA-GSG270941

LIMA:08869370941 0ados:2024051813:42:19-0300'

JEAN CARLOS Di
Engenheiro Civil

CREA-PR 167397/D

o SoSo



000018

CAIXA

CRONOGRAMAFISICO-FINANCEIRO

GraudoSigo

ouspusLico

proremição

—

percov

Jproronewreronca

jreLDo

enereenomento[pESCRÇÃO

DOLOTE

kolPREFEITURA

MUNICIPAL

DE

TRÉS

EÍESTRUTURA

PREMOLDADAPARARESERVATÓRIO

-

COMUNIESTRUTURA

PRE-MOLDADA

PARA

RESERVATÓRIO

-

COMUNIDADE

LINHA.

zTTTT+E

comaroma

|

some

|

suma

|

osms

|

cons

|

ouos

|

cus

,

Pad

E

[FZ7

7

NOUMENTAÇÃO

DE

TERRA

ZA

|

Pad

—

T+1—1—

+

(RES

Taio[Eram

E

|

RESUPRAESTRUTURAOZ[EPs==

REU

ESGSDO

[ESTES

Peas

+

—

Paio

i

E

ta

—

E

PaRado

=

7

T

SE

CR

Total:

R$

25.449,56

E

E

EEE

Portodo:

TT

=E

TT Es]

TT

cumuad:

CENAS1t

t

EEE1ET

TRÊSparasDO

pamaNHeR

ToeTRENS

TESES

NomeJERNCARLOSDELIMA
CRENCAU:PRIeToso

ARTRR:ranzissdgado

JEANCARLOSDE| Assinadodeformadigitalporn
CARLOSDELIMA0886937091

LIMA:08869370941

Dados:202409.181341:40-0300

m



000019

CAIXA Quadro de Composição do BDI Grau de SigloPA sPuBLICO
nº OPERAÇÃO |NºTRANSFEREGOV |PROPONENTE TOMADOR

jo jo [PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR
|APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
[ESTRUTURA PRÉMOLDADA PARA RESERVATÓRIO - COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO / ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA
[Cano EE dec estava da a pasa de CHE para ais.
[Sobre a base de cáícuio, def a respeciva aliquta do 55 (entra 2% o 5%)

E EE ]
jnPo DE OBRA
Construção é Reforma de Eflios

tens Siglas | agotado
Adminisiração Central AE

Seguro e Garanta ES
Risco, R

Despesas Financeiras DE
Lucro L

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 055%) cr
Tributos (SS. variável de acordo com o municipio) 185 | 1,20%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receiia Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB | 4,50%
BDI SEM desoneração (Fônmula Acórdão TCU) BDIPAD | 25,00%

EDICOM desoneração E BDIDES) [31,24%

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula
(AC+S+R+GIL OBA)

gs (1-CP-ISS-CRPB)

|eciaro para os devidos fina que, conforme legislação tributária municipal a basa de cáiculo dsto tipo do bra coresponde à 30%, com a respectva
liquota do 4%.

|Dectaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobro a Recota Bruta adotado par eaboração do orçamento foi COM
|Desoneração, e que esta é a aternativa mais adoquada para a Adiicistração Pública

Tocal
sado de formata porJEAN CARLOS DE caos

LIMA0B869370941 Mansa axo
Responsável Técnico
Nome: JEANCARLOS DE LIMA
CREAICAU: PR167397D
ARTIRRT: 1720245346409

PM306 us



en

coca

E

—-

a

cesto

av

Sagavanizn

+

vawasas

-

bi

esse

svezz

sem

en

VC

HS

SINGMS

OLIRUIO-3A

VUIZOVR30

31ZTVINOSNOS

tavuis

ver

al

o

OLNANVEOOSA

VOIA30

VINHQA

30

W30FINONSO

3

Não

guess

|

e

E

ErsecnadeaiE

-sOniadn

EE

sera)

dever

CRIAR

Ee

SE

TESE

ESCER

vaninsisavaans

E

Í

“vi

DOsozas

eneroav

SONO

S

|

doSis,

deh

fal

=

vonyaSvOySINHA

NOS

aio|suaans

2a

Ogivenievannaa

0508

ER

see

SEGENOaOINSHVON|

va

|

teussea

ev

em3

OINEHVSNZOY

OLNSHVÓNV

-

VEOS

30

OSNHOD

VEOE]15506

lavo

veci

ú

04"SINO

8VON

NO

OLNGHVONOO300901

30

HaDWizHONOO

voeniOav)

|

Dindaso

pa

pose

Su

WEOVLNOM

MOL2008:49

OS

OONVENILN09078

3a

Oyôviniw,

“598

Fava:

deem

EEE

ve

|

conozasa

Has

commos

SM

|

WBOVINON:HINOS

3009-50

Oy

OONVETILN

OqwitiyOLaNaNOO

RE:

|

20

NVNOIONIANOS

WeNS

30

VAO

vd30

Oem

|

eúEOav

va

|

ocaso

E

Has

avoan

“Sao

óvznun

+

mn

sz=3

ivavsas

wazanaamp

Tv

/º

Ea]

 voraviive

VAUQA

O

NEOVINONSEO

3

WEOVINON

ONÔNOINEVA

aos

E

RE

—

—

BMVSOIVA

VOL

I

FEED

OLNDNVSVON

va

|

asse

seceg

vasrezo

en

3OLNSINSNIOY

OLNEHvÔNA]

-

VONOR

30

08N

MOD"aE

[E

XOdBANVETIVE

VOJANOOUNAHYOHOS

JO0907830

MaOVIZHINOO.

veoeno

av]

poa

|ssvss

EL

eos

OM|ewaoviNOr

HO30

05-49

Cv

OCNVaTUN09034

Oy

[ojreee

E

Pads

—

Sosonal

CEGEO

av

parasum

EOsoa

n

amos

2aveinaviMOD

HINOSOvi

ROO

Trova

[|*E

ce

OVÔVAVOSa

'NOSE

30

OULINVIO

OLIUONOS

30

20H

VOVISA!

Eojremer

SE

ÉS

Se

NI

EA

EE

fere

espe

DO

venimaisaviani

EEs

aa

TEOERO

dv

MOC

Hg

ser

O

is

é

SH

rvnoinO

MONSAVANA

SOR

NOS

VIVA30

IVNINVA

OVAS

[fase

T

EERE

OS

saião

oysviNaiAon

veoeieo

av

SIQÓVENUN

E

-

ODEVONO

V

EvavIZIVINOSSvarsHoS|

E

Eua

avoFeb

ME

(syntyI

30

OLNVAVOOQNVENLN

VEBO

3

INNONSANOO

OYÓVIOT

E

|

RE

ai

dig

pl

Rat

Vea

NOS

ON

3

OÔVI3O3A

30

IVONWa,

arior

aNvN

ia GODIN

.|

Aa

imoLobea

ostras

EE

RT

|

BEE

EAN

OOSVO

SENTO

OVINOS

ONGS

OVO

OE

VS

SE]VENTA

tia

tos

|

tiasan

ronejonn

diONOa

Ovôluasaa|

—

asvaviva

townsaavaivo

ONE

OS

VAN

SOVONTÃOS

=

ONOIVANSSNVIVA

VOVO

TONS

VEN]

NENOO

SVAVA

SSB

OIVANA

VENENO

OINSNIQNIZVAMa

000Q3aV|

WOQVHOL

|

BINANOAONA|AO90sue

oysvizdo

Tomanar

n9o

-

ogóeyor

esed

oseg

cuueuiriio

.,

EAVsANaMVÓNO

Vira

Oá

XIV



000021
em

cons

jospsuodsom

soenna

ESTOSEOOT=NOJEPNNNGENDOSHi

sdaOSTTa

SESCSNS

FUOTIGSNd

je

Teo]oSaigTo

NUBnO

E/0

SIENW[20p

Seseo

cenp

seçóenesao|

sinos

sotuenua

EBESDU

ORSEIG25J

5

SPOPINA

E

BIS]

GUNISDPSIEHOS

SOCESNa

SO

SOpEZNANEIO

ONANESIo

siesp

opiejonere

urea]

VENETO]
ENT

SOVOINTHOS

=

GINO

IVANHSSH

VEVAVOVONONHa

VEMINNIA

310%00Oyôntosa.

RS Spas

asvovivatávasaavarnvoo”

Somanar

attisopneo

BENIN

OUSVO

S98L

SO

NADINNHVON:

HOQVINOL

/3UNINOdO!

noo

-

opóeyon

sed

eseg

ojuaweéio

VINYLNTNVÓHO

YHTINVIA

-

Od

Pooral

]

ováviado

al

VXIV>



uoo

Ed Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do processo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS A
SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, deverão tramitar pelos seguintes
Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração do
Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5- Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ: 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQOtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANÁ 000023
Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana

CAPITAL DO FEJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2024

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 098/2024, em
especial, a página nº 022, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
25.449,56 (vinte e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos), conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 — Fonte: 2504

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios

MO Giu reserva de cotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

WYy
Leomar À. Rotta

Contador
CRC Nº PR- 0527430

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 121
CNPJ 78.121.936/0001-68

85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

Três Barras do Paraná/PR, 16 de outubro de 2024.

De Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE
RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO”,
passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação R$ 25.449.56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais
e cinquenta e seis centavos) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade,
sendo o mesmo compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente
suportado sem causar prejuizos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto
no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

continnerbiironts
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(otresbarras.pr.gov.br
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Attfe Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

4 í ft

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
1.1. A construção da estrutura pré-moldada de concreto para suportar o reservatório de
20.000 litros na Linha São Paulo é essencial para garantir o abastecimento de água potável
à comunidade local, que vem enfrentando dificuldades significativas, especialmente em
períodos de seca prolongada. A ausência de um sistema eficiente de armazenamento e
distribuição de água tem impactado diretamente a qualidade de vida dos moradores e as
atividades agrícolas da região, uma vez que o abastecimento irregular prejudica tanto o

e consumo doméstico quanto o uso da água para a irrigação de culturas.

1.2. Essa obra também busca resolver os problemas estruturais atuais, uma vez que as
io são adequadas para a demanda crescente dasoluções provisórias empregadas

comunidade, Com o aumento da população e a intensificação das atividades agrícolas, a
necessidade de uma estrutura mais robusta e capaz de armazenar grandes volumes de água
tornou-se evidente. A construção da base pré-moldada fornecerá a segurança e a
durabilidade necessárias para suportar o reservatório, garantindo que ele funcione de
forma eficiente e sem riscos de vazamentos ou falhas estruturais.
1.3. Além disso, a localização estratégica da estrutura será crucial para otimizar a
distribuição de água. A nova base permitirá a instalação do reservatório em um ponto
elevado, facilitando a gravidade para a distribuição, o que reduzirá a necessidade de
bombeamento, economizando energia e recursos. Isso também melhorará o acesso para

1) manutenção, reduzindo o tempo necessário para eventuais reparos e intervenções

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO Il
2.1.0 projeto está em conformidade com o plano de expansão da infraestrutura municipal,
promovendo o desenvolvimento sustentável e melhorando o abastecimento de água. A
iniciativa está em sintonia com as diretrizes da administração pública, que visam
modernizar o sistema de distribuição de água e garantir sua sustentabilidade a longo prazo.

. Além disso, o projeto está em conformidade com a Lei Nº 14.133/2021, que estabelece
as normas para contratações públicas. A obra atende a requisitos de eficiência,
transparência e economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam empregados
de forma adequada para promover o bem-estar social. O uso de tabelas como a SINAPI na

Av Brasil, 245 - Fonc/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.prgovbr
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

pesquisa de preços reforça o compromisso da administração com a gestão responsável dos
recursos públicos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
34. A empresa contratada deve possuir experiência na construção de estruturas pré-
moldadas e atender às normas da ABNT. Será exigida a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) e a execução conforme especificado no memorial descritivo, com rigor no
controle da qualidade dos materiais e na segurança estrutural.
3.2. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de
seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem
sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de
origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado
do Paraná, por força do disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em
consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no
mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em
quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA
b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica

e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução
de Estrutura Pré-Moldada;

c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante.

a) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico
indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de
registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável
Técnico pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP/78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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ESTADO DO PARANÁ

deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo
ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de
Arquitetura e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade é
com jurisdição na sua sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico
indicado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e
compatível, de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto
desta licitação, comprovação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem
quantitativos mínimos.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de
Engenharia elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-
se em anexo, juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e
Cronograma Físico-Financeiro.
4.2, À obra será realizada conforme as especificações detalhadas no memorial descritivo e
na planilha orçamentária. Os serviços incluem a limpeza da área, movimentação de terra,
execução de fundações, armação de pilares, vigas e laje, além de acabamento e
impermeabilização, totalizando um valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Essa estimativa foi
elaborada com base na Tabela SINAPL, que garante a confiabilidade dos preços de insumos
e mão de obra empregados em obras públicas.
4.3. A quantidade de materiais necessários foi cuidadosamente calculada para garantir que
a estrutura tenha a resistência e durabilidade adequadas. Serão utilizadas estacas de
concreto para fundação, vigas baldrame, pilares de concreto armado e uma laje pré-moldada
para sustentar o reservatório de 20.000 litros.
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4.4. Todo o processo de construção será acompanhado por profissionais qualificados, que
assegurarão que os serviços estejam de acordo com os padrões exigidos. A contratação de
uma única empresa para realizar todos os serviços foi considerada a melhor opção, já que
permitirá um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra, minimizando o risco
de falhas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. A pesquisa de preços realizada para esta contratação utilizou como base a Tabela
SINAPL, que é amplamente reconhecida no setor de construção civil como uma fonte
confiável para à precificação de insumos e serviços. Essa escolha garante que os valores
orçados estejam de acordo com os praticados no mercado, proporcionando transparência
ao processo licitatório e evitando superfaturamento. O levantamento considerou preços
atualizados de materiais como concreto armado, aço para armação e madeira para formas.
5.2. Além dos materiais, o levantamento de mercado também incluiu uma análise dos custos
de mão de obra especializada. A contratação de profissionais qualificados é essencial para
garantir que a obra seja executada com segurança e dentro das normas técnicas. Foi
considerado o custo da mão de obra com base nos salários praticados na região,
assegurando que os profissionais envolvidos tenham a capacitação técnica necessária para
a montagem de estruturas pré-moldadas.
5.3, Outro ponto importante levantado na pesquisa de mercado foi a análise de empresas
capacitadas para realizar esse tipo de serviço. A consulta a empresas que atuam na área de
estruturas pré-moldadas possibilitou a identificação de prestadores qualificados, capazes
de atender às exigências do projeto. A pesquisa também considerou a necessidade de que a
empresa contratada tenha histórico comprovado de cumprimento de prazos e execução de
obras similares.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1. O valor estimado para a contratação dos serviços foi calculado com base nas
especificações técnicas do projeto e na Tabela SINAPI, resultando em um total de R$
25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos). Esse valor inclui todos os serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a
finalização da estrutura com a instalação da laje pré-moldada que suportará o reservatório.
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A estimativa foi feita de forma a garantir que os recursos sejam suficientes para cobrir todos
os custos, evitando a necessidade de aditivos contratuais
6.2, A utilização da Tabela SINAPI como base de cálculo assegura que os preços praticados
estejam de acordo com o mercado, conferindo transparência ao processo e evitando
sobrepreço. Além disso, a contratação de uma única empresa para realizar todos os serviços
permite um melhor controle dos custos, garantindo que o valor contratado seja mantido ao
longo da execução da obra.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI
]) 7.1. A solução proposta envolve a construção de uma estrutura de concreto armado pré-

moldado, composta por fundações, pilares, vigas e laje, que será utilizada para sustentar o
reservatório de 20.000 litros de água potável. A escolha por uma estrutura pré-moldada visa
garantir a rapidez na execução, maior precisão nas dimensões, que asseguram a resistência
e durabilidade adequadas para a estrutura. A base será instalada em uma localização
estratégica na comunidade rural da Linha São Paulo, de modo a otimizar o sistema de
distribuição de água por gravidade, reduzindo custos operacionais de bombeamento.
7.2. A solução técnica contempla desde os serviços preliminares, como a limpeza e
terraplanagem do terreno, até a execução da infraestrutura e supra estrutura, incluindo
fundação, pilares, vigas e laje. A fundação será composta por estacas de concreto armado,
projetadas para suportar o peso do reservatório e distribuir a carga uniformemente, Os
pilares e vigas superiores também serão feitos de concreto armado, com reforço de aço CA-

e 50 e CA-60, para garantir a estabilidade da estrutura e evitar deformações sob pressão.
7.3. A laje, que suportará diretamente o reservatório, será pré-moldada e instalada com
especificações que garantem resistência a cargas elevadas, com espessura de 12 cm e
dimensões de 3,30 x 3,30 metros. Essa estrutura foi projetada para suportar o reservatório
de 20.000 litros, evitando problemas como rachaduras ou deformações que poderiam
comprometer o abastecimento de água. A estrutura será protegida contra infiltrações e
degradações, com a aplicação de impermeabilizantes, assegurando a sua durabilidade ao
longo dos anos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VIII
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8.1. A contratação para a construção da estrutura pré-moldada não será parcelada, pois a
execução do projeto exige uma coordenação integrada entre todos os serviços. À fundação,
pilares, vigas e laje são elementos interdependentes que devem ser realizados em
sequência, respeitando prazos e procedimentos técnicos que garantem a integridade da
obra. Qualquer tentativa de fragmentar a contratação poderia gerar inconsistências na
execução, como o descompasso entre as etapas de construção e a necessidade de ajustes
struturais imprevistos.

8.2. Além disso, a não fragmentação da obra facilita o controle de qualidade por parte da
administração pública, que poderá acompanhar todas as fases do projeto de forma contínua,

E) sem a necessidade de diferentes equipes ou fornecedores. O uso de uma única empresa
especializada em estruturas pré-moldadas permite que a execução siga um planejamento
único e bem coordenado, respeitando o cronograma físico-financeiro e as normas de
segurança estabelecidas no memorial descritivo.
8.3. A unificação da contratação também se justifica do ponto de vista econômico. A
fragmentação poderia levar a aumentos de custos indiretos, como a mobilização e
desmobilização de diferentes equipes, além de potenciais incompatibilidades entre os
fornecedores de materiais e serviços. Com uma contratação única, esses custos são
mitigados, e a empresa contratada assume a responsabilidade total pela execução e pelo
cumprimento dos prazos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
o 9.1. Os resultados esperados com a construção da estrutura pré-moldada incluem a

melhoria significativa no abastecimento de água para a comunidade da Linha São Paulo,
tanto em termos de quantidade quanto de qualidade, A nova estrutura proporcionará maior
capacidade de armazenagem e distribuição, garantindo que a água potável chegue de forma
segura às residências e propriedades rurais. Essa solução trará benefícios diretos para as
famílias da região, bem como para a atividade agrícola, que depende de um abastecimento
regular para irrigação.
9.2. Outro resultado importante é a redução de custos operacionais relacionados à
manutenção do sistema de distribuição de água. Com à instalação do reservatório em uma
base elevada e segura, a logística de distribuição será facilitada, permitindo uma melhor
eficiência no uso dos recursos hídricos. Além disso, a estrutura pré-moldada oferecerá
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maior resistência e durabilidade, reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e
custos com reparos emergenciais.
9.3, A obra também contribuirá para o desenvolvimento sustentável da comunidade local,
alinhando-se aos princípios de gestão hídrica responsável. Ao melhorar o sistema de
abastecimento de água, o município estará garantindo não apenas a qualidade de vida dos
moradores, mas também a sustentabilidade das atividades produtivas da região,
especialmente em períodos de seca. Isso fortalecerá a economia local e promoverá o bem-
estar social, atendendo às diretrizes de desenvolvimento estabelecidas pela administração
pública

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO X
10.1. A administração municipal deverá seguir uma série de providências para garantir a
execução adequada do projeto. A primeira etapa envolve a assinatura do contrato e a
emissão da ordem de serviço, que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias após a
formalização do contrato. A administração também será responsável pelo
acompanhamento técnico da obra, assegurando que todos os serviços sejam executados
conforme o cronograma estabelecido e respeitando as especificações técnicas descritas no
memorial.
10.2. Além disso, a Prefeitura deverá fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e
as boas práticas de construção durante a execução da obra. Isso inclui a verificação da
correta aplicação dos materiais, especialmente o concreto armado e os reforços de aço, que
são essenciais para a durabilidade e resistência da estrutura. A administração também
deverá garantir que a empresa responsável apresente as devidas Anotações de
Responsabilidade Técnica (ART) para cada etapa da obra, garantindo a conformidade com
as exigências legais
10.3. Por fim, a administração deverá planejar as atividades de manutenção e operação do
sistema após a conclusão da obra. Isso inclui a capacitação de equipes para monitorar o
reservatório e realizar manutenções preventivas, a fim de garantir que a estrutura se
mantenha em bom estado por muitos anos. A Prefeitura também deverá realizar campanhas
de conscientização junto à comunidade, para o uso responsável da água armazenada.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
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11.1. No momento, não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes além
da execução completa da estrutura pré-moldada para a base do reservatório. No entanto, a
administração municipal poderá, eventualmente, contratar empresas especializadas para a
manutenção periódica da estrutura, a fim de garantir a sua durabilidade a longo prazo. A
contratação de serviços de manutenção será necessária após a conclusão da obra,
principalmente para verificar a integridade do concreto e das fundações,
11.2. Em casos futuros, pode haver a necessidade de contratações para expansão do sistema
de distribuição de água, caso a demanda da comunidade aumente significativamente. A nova
estrutura permitirá a ampliação do sistema de distribuição sem a necessidade de reformas

E) estruturais, mas será necessário o acompanhamento contínuo para avaliar a necessidade de
novas instalações. O planejamento de futuras expansões deve ser realizado em consonância
com o crescimento da população e o aumento da atividade agrícola na região,
11.3. Outro ponto relevante é a possibilidade de contratações para melhorias no sistema de
captação de água, especialmente em períodos de seca extrema. A administração poderá
considerar a instalação de novos poços artesianos ou sistemas alternativos de captação,
caso a estrutura atual não seja suficiente para atender à demanda. No entanto, essas
contratações serão feitas de forma independente da atual obra, uma vez que o foco da
presente contratação é a base de sustentação do reservatório.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 5 1º INCISO XIL
12.1. Os impactos ambientais da obra são relativamente baixos, pois a área onde será

o construída a base pré-moldada já foi identificada e está livre de grandes vegetações ou áreas
sensíveis. O processo de limpeza da área incluirá a remoção de vegetação rasteira e
arbustos, mas não envolve a derrubada de árvores ou alterações significativas no
ecossistema local. Além disso, a movimentação de terra será controlada, respeitando as
normas ambientais para evitar erosão ou degradação do solo.
12.2. Outro aspecto positivo do projeto é que a estrutura pré-moldada de concreto tem um
impacto ambiental reduzido em comparação com métodos de construção convencionais,
pois as peças são fabricadas fora do canteiro de obras e montadas no local, o que diminui os
resíduos gerados durante a execução. Isso reduz a quantidade de materiais descartados no
meio ambiente e diminui a poluição local. A obra também prevê a correta destinação de
resíduos, garantindo que os materiais excedentes sejam recolhidos e descartados em
conformidade com a legislação ambiental.
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12.3. A melhoria no sistema de abastecimento de água também trará benefícios ambientais
alongo prazo, uma vez que permitirá o uso mais eficiente dos recursos hídricos disponíveis.
A capacidade de armazenar água em períodos de abundância e distribuí-la de forma
controlada nos momentos de escassez contribuirá para a sustentabilidade do consumo,
evitando o desperdício e minimizando os impactos das secas prolongadas na comunidade e
nas atividades agrícolas

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII
13.1. Diante das análises apresentadas, conclui-se que a contratação para a construção da

. base pré-moldada para o reservatório de 20.000 litros na Linha São Paulo é imprescindível
para o desenvolvimento da infraestrutura de abastecimento de água da região. A obra
atenderá de forma eficaz às necessidades da comunidade local, garantindo o acesso regular
e seguro à água potável, e estará em conformidade com os princípios da Lei Nº 14.133/2021,
assegurando a transparência e economicidade no uso dos recursos públicos.
13.2. A contratação de uma única empresa para a execução completa da obra, sem
parcelamento, é a solução mais adequada, garantindo a continuidade dos serviços e a
qualidade da estrutura. O valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) foi definido com base na Tabela SINAPL,
proporcionando um custo justo e alinhado com os padrões de mercado. A obra será
conduzida dentro dos prazos estabelecidos, com a supervisão da administração pública
para assegurar o cumprimento de todas as especificações técnicas.

[1] 13.3. conclusão da obra representará um avanço significativo para a comunidade rural da
Linha São Paulo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para
a sustentabilidade das atividades produtivas da região. Com isso, a administração municipal
estará promovendo o desenvolvimento socioeconômico e ambiental de forma responsável
e eficiente

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.

La LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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TERMO DE REFERÊNCIA

1, DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÊ-MOLDADA PARA
BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”
2.1.0 quantitativo de materiais e serviços necessários para a execução da obra foi determinado
com base nos projetos técnicos executivos e memorial descritivo elaborados pelo Departamento
de Engenharia da Prefeitura de Três Barras do Paraná. A obra inclui a construção da fundação em
concreto armado, pilares, vigas e laje pré-moldada, além dos serviços preliminares de
terraplanagem e preparação do terreno. A empresa contratada será responsável pelo
fornecimento de todo o material necessário, incluindo concreto, aço para armação, formas e
impermeabilizantes.
2:2. O projeto detalha que serão necessárias estacas de concreto para a fundação, pilares de
concreto armado com resistência mínima de 25 MPa e uma laje pré-moldada com espessura de 12
cm, capaz de suportar o reservatório de 20.000 litros. As especificações técnicas para cada
elemento estrutural foram desenvolvidas para garantir a segurança e a longevidade da obra,
assegurando que o reservatório possa operar de forma contínua e sem risco de colapsos
estruturais.
2.3. Em relação ao valor estimado para a contratação, foi realizada uma pesquisa de preços
utilizando a tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil),
reconhecida como referência para precificação em obras públicas. A pesquisa de mercado levou
em consideração o custo de insumos como concreto, aço é demais materiais, além dos custos de
mão de obra especializada. Com base nos resultados, o valor total estimado para a execução da
obra é de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).
2.4, Este valor contempla todos os serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a finalização
da estrutura, garantindo que os recursos financeiros sejam suficientes para cobrir os custos de
materiais e mão de obra, evitando a necessidade de aditivos contratuais. A utilização da tabela
SINAPI assegura que os preços estejam em conformidade com os praticados no mercado,
garantindo transparência e economicidade ao processo licitatório.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
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3.1, À necessidade da contratação de uma empresa especializada para a construção da base pré-
moldada do reservatório de 20.000 litros se justifica pela importância da obra para o
abastecimento de água na comunidade rural da Linha São Paulo. A região enfrenta dificuldades no
abastecimento, especialmente em períodos de seca, o que afeta tanto o consumo doméstico
quanto a produção agrícola. A instalação do reservatório em uma base elevada permitirá maior
eficiência na distribuição de água, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos
moradores e para a sustentabilidade das atividades produtivas.
3.2. À construção da estrutura pré-moldada é parte de um plano maior de modernização da
infraestrutura de abastecimento de água do município, em conformidade com as diretrizes da
administração pública para o desenvolvimento sustentável. Além disso, o uso de concreto pré
moldado garantirá maior durabilidade à obra, reduzindo a necessidade de manutenções
frequentes e assegurando a estabilidade estrutural do reservatório. A obra está alinhada com os
princípios de economicidade, eficiência e transparência previstos na Lei Nº 14.133/2021.
3.3, Outro fator que justifica a contratação é a complexidade técnica da obra, que exige a
participação de profissionais qua icados e experientes na construção de estruturas pré-
moldadas. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas do
memorial descritivo e projetos executivos, garantindo que a obra seja realizada dentro dos
padrões de qualidade e segurança exigidos. O controle sobre a execução da obra será feito pela
equipe técnica do município, que acompanhará cada etapa para garantir a conformidade com os
requisitos contratuais.
3,4, Por fim, a contratação de uma única empresa para a execução de todos os serviços permitirá
um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra. A contratação de múltiplas
empresas poderia gerar inconsistências na execução dos serviços, comprometendo a integridade
da obra e aumentando os custos indiretos. Dessa forma, a opção por uma contratação única é a
solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4,1. A obra será executada na comunidade rural da Linha São Paulo, no Município de Três Barras
do Paraná. A escolha deste local foi estratégica, considerando-se a necessidade de melhoria no
sistema de abastecimento de água da região. A comunidade enfrenta sérios problemas de falta de
água, especialmente durante os períodos de estiagem, o que compromete tanto o abastecimento
para as famílias quanto o uso da água para atividades agrícolas. A instalação do reservatório na
base elevada proporcionará maior eficiência na distribuição de água por gravidade, sem a
necessidade de bombeamento.
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4.2.0 local foi previamente avaliado pelo Departamento de Engenharia do município, que definiu
as características do terreno como adequadas para a instalação da estrutura pré-moldada. O
terreno será preparado com serviços de limpeza, remoção de vegetação rasteira e terraplanagem,
conforme as especificações técnicas do memorial descritivo. A movimentação de terra necessária
para a fundação será realizada com o objetivo de garantir a estabilidade da estrutura e a correta
distribuição de cargas.
4.3, Além disso, a localização do reservatório facilitará o acesso para manutenções e intervenções
futuras no sistema de distribuição de água. A proximidade com a comunidade beneficiada
permitirá uma resposta rápida em caso de falhas ou necessidade de reparos. O projeto foi
planejado para atender às necessidades atuais e futuras da população local, considerando-se o
crescimento populacional e o aumento das atividades agrícolas na região.
4.4.0 entorno da obra será devidamente sinalizado para garantir a segurança durante a execução
dos serviços. Serão implementadas medidas de controle de acesso ao canteiro de obras e proteção
das áreas adjacentes para minimizar os impactos na comunidade local. Ao término da obra, será
realizada a limpeza completa do local, garantindo que o entorno do reservatório esteja livre de
resíduos e pronto para o uso da população.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO» ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1, A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
5.2.0 prazo de execução da referida obra foi estabelecido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.
5.3. A empresa contratada será responsável por comunicar à administração municipal qualquer
situação que possa comprometer o cumprimento do cronograma. Em situações excepcionais, o
contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente e com a devida autorização da
autoridade competente, conforme previsto na legislação vigente
5.4. Por fim, o início dos serviços deverá ocorrer em até 10 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, que será expedida após a formalização do contrato. O descumprimento dos prazos
estabelecidos no contrato por parte da contratada poderá resultar em penalidades, incluindo
advertências, multas e até a rescisão contratual, conforme previsto na Lei Nº 14.133/2021 e nos
termos estabelecidos no contrato

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de
quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “D'
7.1. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de obras de
estruturas de concreto prémoldado, conforme exigido pelas normas técnicas aplicáveis. Será
necessário apresentar documentação que comprove sua capacidade técnica-operacional,
incluindo a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), registrada no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia (CREA), referente à execução da obra. A ART deve ser emitida tanto para
O projeto estrutural quanto para a execução da obra, garantindo que todos os serviços sejam
realizados sob supervisão de profissionais habilitados
7.2. Além disso, será exigida a comprovação de qualificação técnico-profissional, por meio de
atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem a
execução de obras de complexidade semelhante à do objeto deste contrato. A contratada deverá
apresentar, no mínimo, um atestado de execução de obra com características tecnológicas e
operacionais equivalentes à construção da base pré-moldada para o reservatório. A ausência de
documentação comprobatória poderá desclassificar a empresa do processo licitatório.
7.3. A empresa também deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas,
além de estar em conformidade com as exigências ambientais pertinentes, especialmente no que
se refere à destinação adequada de resíduos gerados durante a execução da obra. A contratada
será responsável por garantir que todos os materiais utilizados atendam às especificações
descritas no memorial descri ivo e que estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas
de concreto pré-moldado.
7.4. Por fim, a empresa licitante deverá apresentar uma equipe técnica devidamente qualificada
para a execução da obra, incluindo engenheiros civis com experiência comprovada em estruturas
pré-moldadas. A comprovação de vínculo entre a empresa e o responsável técnico indicado será
feita por meio de documentos formais, como cópias da carteira de trabalho ou contrato social. A
fiscalização da obra será realizada pela equipe técnica da Prefeitura de Três Barras do Paraná, que
acompanhará todas as etapas da execução para garantir o cumprimento das especificações
contratuais.

» QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão
apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do
disposto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução
Nº 413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, o ou D ão,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no
mínimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em
quantitativos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA
L

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de
Estrutura Pré-moldada,

<) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos
serviços, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato
social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura
e Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na
sua sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
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emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade p tinente e compatível, de
semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta 1 ção,
comprovação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os
documentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “E”
e 9.1, A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) — Projeto Arquitetônico;
b) Memorial Descritivo;
e) Planilha Orçamentária.

9.2. A execução da obra será realizada conforme os projetos técnicos fornecido pela Prefeitura de
Três Barras do Paraná e o memorial descritivo anexo. A empresa contratada deverá seguir
rigorosamente as especificações técnicas estabelecidas, garantindo que todos os materiais
utilizados estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas de concreto pré-moldado.
A obra será dividida em etapas, começando pelos serviços preliminares, como a limpeza e
terraplanagem do terreno, seguidos pela construção da fundação, pilares, vigas e laje.
9.3, À fundação será composta por estacas de concreto armado, projetadas para suportar o peso
do reservatório e garantir a estabilidade da trutura. As vigas baldrame, que fa o a ligação entre

[1] os pilares, também serão executadas em concreto armado pré-moldado, garantindo a distribuição
uniforme das cargas.
9.4. À laje que sustentará o reservatório terá dimensões de 3,30 x 3,30 metros e espessura de 12
cm, sendo executada em concreto armado pré-moldado. Essa laje será dimensionada para
suportar o peso do reservatório de 20.000 litros e garantir sua estabilidade ao longo do tempo.
Além disso, a laje será impermeabilizada para evitar infiltrações e garantir a durabilidade da
estrutura. Todos os elementos estruturais deverão ser fabricados e montados conforme as
normas NBR 9062 e NBR 6118, que regulam o uso de es ruturas pré-moldadas.
9.5. A execução dos strviços deverá ser acompanhada por engenheiros civis qualificados, que
garanti o a conformidade com o projeto e as normas de segurança aplicáveis. A obra deverá ser
concluída dentro dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, sendo que qualquer
alteração no projeto ou nos materiais utilizados deverá ser previamente aprovada pelo
responsável técnico da Prefeitura. Ao final da obra, a empresa contratada deverá realizar a
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limpeza completa do local e entregar a obra pronta para uso, conforme avaliação do fiscal
responsável

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, após a prestação
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à
base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-
Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

[1] 1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
p

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
1] avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. Os preços estimados para a contratação foram definidos com base na pesquisa de mercado
realizada através da Tabela SINAPI, referência nacional para custos de insumos e serviços na
construção civil. A escolha da tabela SINAPI garante que os valores praticados estejam em
conformidade com os preços de mercado, evitando sobrepreço e assegurando a transparência no
processo licitatório. A pesquisa incluiu tanto os insumos necessários para a execução da obra,
como concreto armado, aço e impermeabilizantes, quanto os custos de mão de obra especializada.
12.2. Com base nessa pesquisa, o valor total estimado para a execução da obra é de R$ 25.449,56
(vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Esse
valor engloba todos os serviços previstos no escopo do contrato, desde a preparação do terreno
até a entrega final da estrutura pronta para uso. O custo foi detalhadamente calculado para incluir
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os materiais de construção, a mão de obra qualificada, o transporte de insumos, além de eventuais
despesas com locação de equipamentos e serviços de terceiros.
12.3. A empresa contratada deverá garantir que os preços ofertados em sua proposta final
estejam dentro dos limites praticados no mercado. À proposta financeira deverá ser apresentada
de forma clara e detalhada, discriminando cada item de serviço e seu respectivo custo, conforme
exigido no edital de licitação. A administração municipal avaliará as propostas com base na
exequibilidade dos valores ofertados, assegurando que não haja risco de superfaturamento ou de
execução insatisfatória dos serviços,
12.4, Por fim, qualquer reajuste de preços, se aplicável, deverá obedecer aos critérios

[1] estabelecidos na legislação vigente e estar devidamente justificado. Reajustes só poderão ser
concedidos em s uações excepcionais, como variações significativas no custo de insumos,
devidamente comprovadas pela contratada e aprovadas pela administração municipal. O objetivo
é garantir que o valor final da obra permaneça compatível com o orçamento estimado, evitando a
necessidade de aditivos financeiros durante a execução.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

14. PRAZO DE ENTREGA
]) 14.1. À Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro.

15, PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa inexecução total do contrato;
15.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15: 10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
Jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo forne:edor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 1, HIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl eXIl do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias útei
15.2.6. A aplic:
inidoneidade para ici

contado da data de sua intimação.
o das sanções de impe imento de licitar e contratar e, declaração de

ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15: .1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15: .2. Serão indeferidas pela comissão, mediante deciso fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li tantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(9 destrui
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (hi)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção,

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
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Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.11, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sta)  CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF/MF Nº 070.183.439-09

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitfadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
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imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.

TIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PR=E-MOLDADA PARA BASE DE

1] RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO

PAULO, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 $ 2º do Decreto Municipal

Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 - F
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

OBJETO
o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-

MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO.DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A
SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta
e nove mile cinquenta e seis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

N CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000
(VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXKhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às XKhXXm até as XXhXXm DO DIA XX
DE XKXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXhXXm DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horáos, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DO OBJETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br

ês Barras do Paraná - PR
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2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL)
LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
[5] Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
a Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023,

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante,
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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5.4, Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e:

E . Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA e/ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar Nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto desta Concorrênci
5.4.2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos,

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados

5.6.1.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
su . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
Ex Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si,
5
5d

. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paran
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - -mail: prefeituraGtresbarras pr.gov.br



000052
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5 10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021:

5.6.12.1, Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STE Nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei
Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso Ill, do Decreto Nº 7.203, de 04 de
junho de 2010),
5.6.12.2, É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8, Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
vrwtresbarras.prgov.br, ou www.bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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00005
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

7.21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.31, A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
7.3.2.0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.34 le exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.

. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoGblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha,
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta,
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

e a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição /contratação de obras ou serviços de engenharia, a Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNP), endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Li ção, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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€) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
à) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS

DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato,

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarraspr.gov.br



NAONGA
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

€) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital,
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de
contratação,
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov.br



EA 00057NOR )do)
E] Prefeitura Municipal de Três Barras do Paranáfarroese ESTADO DO PARANAgeo E

10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, 0 pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
10.27. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:
10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.28.2. Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.27.º, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.”, será realizado sorteio eletrônico entre
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para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.28.6. mbém nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes
10.288. vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
111, Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;

11.4. Não obedeça às especificações técnicas pormenorizada no instrumento convocatório;
11,5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11,6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
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VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021.
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021.dema
11.11. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor global.
11.13. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11,15. Na hipótese de necessidade de suspensão da ses: o pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11116. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
11.17. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.

11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19, Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reclaborar
eapresentar o Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
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quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http;//servicos.tce prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,
12.1.1.2, À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitaçã, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $18, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores,
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
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12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abai

12.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
ca (CNPJ);Jurí

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico- anceira exigirá a apresentação do seguinte documento:
128.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de
junho de 1997, do CONFEA.
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
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expedido por pessoa jurí a de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA |

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
gos, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Execução de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

12.10. DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.
12.10.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
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12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
12.10.3, Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.10.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa.
12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial).
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação,
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

12.10.9. Havendo a neces: fade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital
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12.10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor,

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná, sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
13.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitaçio ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso | da Lei
Nº14.133/2021, devendo a licitante manifestar mot adamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13.6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora.
13.8, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo si
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de Licitação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
13.11, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.
13.14. Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do
Município de Umuarama.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
) 14.1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021))

º 143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1, A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15: - Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei
Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

º 15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “char”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1, Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou
a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-
dora,
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação
ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não
assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

O] condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4, Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,
a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário;
H - Agjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17. . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.2: a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. À execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO III - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos I ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do
Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18:1.2.0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19. PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas
19.2. 4 fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19,3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
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outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e
esteja certificada pelo licitador.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em
separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

e) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra,

19.4. 0s preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
) estimado.

19.4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20.1. A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia contratual

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
[1] 21.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1,1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos at entes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
21.13. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21,1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (5) material (is);
21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
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21.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

21.2. São obrigações do Fornecedor.
212.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
21.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
212.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

2: +1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

212.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar neces:
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (5) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s
21.2.9, Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
212.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
212.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
212.12 Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
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212.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá
21,3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.
21.3.2. Assumir, também, a responsalidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21,4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.
21,5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o segui

21.5,1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
215.3. vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021,
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22.1.1. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.133/2021.
22.4. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. À critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21.
22.6.0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23,1.0s preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. Os preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
TI - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. Os preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4, A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
23.5. pleito de reeguilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses

a) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;
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b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

e) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) — Aparteinteressada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibi
dade de evitar a sua ocorrência;

e) Aelevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

$) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta,

23.6. 0 prazo para ma tação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
º de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.

23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO
24.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 25.449,56 (vinte
e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).
24.3, 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

“ 25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1,6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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25.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1, À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Mu jo de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

e direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 111 IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar cu contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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25.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25: - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
<) Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
25.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
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26.2.0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,
dentro dos prazos previstos.
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
274. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.1.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omi ão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e Pi ca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (li) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
27.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28, DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;
281.2. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil CPF nº 088.693.709-41,
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

cal titular;

fiscal suplente;
28.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra re ada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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28.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28.5.0 fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
Ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades,

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contrata: podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
o no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.
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29.6. As normas que discipliam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação.
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

29.9, Não cabe à icitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

º das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios,
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência

30, DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL

31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
a) ANEXO I- Carta Proposta;
b) ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica;
€) ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
d) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Conjunta
£) ANEXO VI - Estudo Técnico Preliminar;
£) ANEXO VII- Termo de Referência;
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024
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ção
enero reuão,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X;XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital.
3. O prazo de execução conforme edital
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (2). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X.XKX.XXX-X e CPF nº XXK.XXK.XXX-XX

Local e data
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº XX/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX.XXX/XXKX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME FORMAÇÃO Nº DATADO
REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS. Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO II1- MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XXX XKXXKX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis e
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso | do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006

º () EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
º capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 8 2º do art. 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº XX/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX. XXX. XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XX.XXKXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XKXX, portador do RG Nº XKXXXXXX-XX,
CPF sob Nº XKXXXX.XKX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXII] da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específic

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1. A construção da estrutura pré-moldada de concreto para suportar o reservatório de 20.000
litros na Linha São Paulo é essencial para garantir o abastecimento de água potável à comunidade
local, que vem enfrentando dificuldades significativas, especialmente em períodos de seca prolon-
gada. A ausência de um sistema eficiente de armazenamento e distribuição de água tem impactado
diretamente a qualidade de vida dos moradores e as atividades agrícolas da região, uma vez que
o abastecimento irregular prejudica tanto o consumo doméstico quanto o uso da água para a irri-
gação de culturas.
1.2, Essa obra também busca resolver os problemas estruturais atuais, uma vez que as soluções
provisórias empregadas não são adequadas para a demanda crescente da comunidade. Com o au-

o mento da população e a intensificação das atividades agrícolas, a necessidade de uma estrutura
mais robusta e capaz de armazenar grandes volumes de água tornou-se evidente, A construção da
base pré-moldada fornecerá a segurança e a durabilidade necessárias para suportar o reservató-
r , garantindo que ele funcione de forma eficiente e sem riscos de vazamentos ou falhas estrutu-
rais.
1.3, Além disso, a localização estratégica da estrutura será crucial para otimizar a distribuição de
água. A nova base permitirá a instalação do reservatório em um ponto elevado, facilitando a gra-
vidade para a distribuição, o que reduzirá a necessidade de bombeamento, economizando energia
e recursos. Isso também melhorará o acesso para manutenção, reduzindo o tempo necessário para
eventuais reparos intervenções

O FE n/INAMENTO 20 PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
24. O projeto está em conformidade com o plano de expansão da infraestrutura municipal,
promovendo o desenvolvimento sustentável e melhorando o abastecimento de água. A iniciativa
está em sintonia com as diretrizes da administração pública, que visam modernizar o sistema de
distribuição de água e garantir sua sustentabilidade a longo prazo.
2.2. Além disso, o projeto está em conformidade com a Lei Nº 14.133/2021, que estabelece as
normas para contratações públicas. A obra atende a requisitos de eficiência, transparência e
economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam empregados de forma adequada
para promover o bem-estar social. O uso de tabelas como a SINAPI na pesquisa de preços reforça
o compromisso da administração com a gestão responsável dos recursos públicos,

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
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3.1, A empresa contratada deve possuir experiência na construção de estruturas pré-moldadas e
atender às normas da ABNT. Será exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e a
execução conforme especificado no memorial descritivo, com rigor no controle da qualidade dos
materiais e na segurança estrutural,
32. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-

dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de

utura Pré-Moldada;
c) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela

licitante.
d) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,

mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável téci o indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
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semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

£) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
441. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia
elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo,
juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e Cronograma Físico-
Financeiro.
4.2. A obra será realizada conforme as especificações detalhadas no memorial descritivo e na
planilha orçamentária. Os serviços incluem a limpeza da área, movimentação de terra, execução
de fundações, armação de pilares, vigas e laje, além de acabamento e impermeabilização,
totalizando um valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos). Essa estimativa foi elaborada com base na Tabela SINAPL, que
garante a confiabilidade dos preços de insumos e mão de obra empregados em obras públicas.
4.3. A quantidade de materiais necessários foi cuidadosamente calculada para garantir que a
estrutura tenhaare: ência e durabilidade adequadas. Serão utilizadas estacas de concreto para
fundação, vigas baldrame, pilares de concreto armado e uma laje pré-moldada para sustentar o
reservatório de 20.000 litros.
4.4. Todo o processo de construção será acompanhado por profissionais qualificados, que
assegurarão que os serviços estejam de acordo com os padrões exigidos. A contratação de uma
única empresa para realizar todos os serviços foi considerada a melhor opção, já que permitirá
um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra, minimizando o risco de falhas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. A pesquisa de preços realizada para esta contratação utilizou como base a Tabela SINAPL, que
é amplamente reconhecida no setor de construção civil como uma fonte confiável para a
precificação de insumos e serviços. Essa escolha garante que os valores orçados estejam de acordo
com os praticados no mercado, proporcionando transparência ao processo licitatório e evitando
superfaturamento. O levantamento considerou preços atualizados de materiais como concreto
armado, aço para armação e madeira para formas.
5.2. Além dos materiais, o levantamento de mercado também incluiu uma análise dos custos de
mão de obra especializada. A contratação de profissionais qualificados é essencial para garantir
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que a obra seja executada com segurança e dentro das normas técnicas. Foi considerado o custo

peão

da mão de obra com base nos salários praticados na região, assegurando que os profissionais
envolvidos tenham a capacitação técnica necessária para a montagem de estruturas pré-moldadas

5.3. Outro ponto importante levantado na pesquisa de mercado foi a análise de empresas
capacitadas para realizar esse tipo de serviço. A consulta a empresas que atuam na área de
estruturas pré-moldadas possibilitou a identificação de prestadores qualificados, capazes de
atender às exigências do projeto. A pesquisa também considerou a necessidade de que a empresa
contratada tenha histórico comprovado de cumprimento de prazos e execução de obras similares

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI
6.1. 0 valor estimado para a contratação dos serviços foi calculado com base nas especificações
técnicas do projeto e na Tabela SINAPI, resultando em um total de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Esse valor inclui todos os
serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a finalização da estrutura com a instalação da
laje pré-moldada que suportará o reservatório. A estimativa foi feita de forma a garantir que os
recursos sejam suficientes para cobrir todos os custos, evitando a necessidade de aditivos
contratuais
6.2. Autilização da Tabela SINAPI como base de cálculo assegura que os preços praticados estejam
de acordo com o mercado, conferindo transparência ao processo e evitando sobrepreço. Além
disso, a contratação de uma única empresa para realizar todos os serviços permite um melhor
controle dos custos, garantindo que o valor contratado seja mantido ao longo da execução da obra.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1. A solução proposta envolve a construção de uma estrutura de concreto armado pré-moldado,
composta por fundações, pilares, vigas e laje, que será utilizada para sustentar o reservatório de
20.000 litros de água potável. A escolha por uma estrutura pré-moldada visa garantir a rapidez na
execução, maior precisão nas dimensões, que asseguram a resistência c durabilidade adequadas
para a estrutura A base será instalada em uma localização estratégica na comunidade rural da
Linha São Paulo, de modo a otimizar o sistema de distribuição de água por gravidade, reduzindo
custos operacionais de bombeamento.
7.2. A solução técnica contempla desde os serviços preliminares, como a limpeza e terraplanagem
do terreno, até a execução da infraestrutura e supra estrutura, incluindo fundação, pilares, vigas
elaje. A fundação será composta por estacas de concreto armado, projetadas para suportar o peso
do reservatório e disti r a carga uniformemente. Os pilares e vigas superiores também serão
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feitos de concreto armado, com reforço de aço CA-50 e CA-60, para garantir a estabilidade da es-
trutura e evitar deformações sob presão.
7.3. A laje, que suportará diretamente o reservatório, será pré-moldada e instalada com especifi-
cações que garantem resistência a cargas elevadas, com espessura de 12 cm e dimensões de 3,30
x3,30 metros. Essa estrutura foi projetada para suportar o reservatório de 20.000 litros, evitando
problemas como rachaduras ou deformações que poderiam comprometer o abastecimento de
água. A estrutura será protegida contra infiltrações e degradações, com a aplicação de impermea-
bilizantes, assegurando a sua durabilidade ao longo dos anos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vu

8.1. A contratação para a construção da estrutura pré-moldada não será parcelada, pois a execu-
são do projeto exige uma coordenação integrada entre todos os serviços. A fundação, pilares, vigas
e laje são elementos interdependentes que devem ser realizados em sequência, respeitando pra-
zos e procedimentos técnicos que garantem a integridade da obra. Qualquer tentativa de fragmen-
tar a contratação poderia gerar inconsistências na execução, como o descompasso entre as etapas
de construção e a necessidade de ajustes estruturais imprevistos.
8.2. Além disso, a não fragmentação da obra facilita o controle de qualidade por parte da adminis-
tração pública, que poderá acompanhar todas as fases do projeto de forma contínua, sem a neces-
sidade de diferentes equipes ou fornecedores O uso de uma única empresa especializada em es-
truturas pré-moldadas permite que a execução siga um planejamento único e bem coordenado,
respeitando o cronograma físico-financeiro e as normas de segurança estabelecidas no memorial
descritivo.
8.3. A unificação da contratação também se justifica do ponto de vista econômico. A fragmentação
poderia levar a aumentos de custos indiretos, como a mobilização e desmobilização de diferentes
equipes, além de potenciais incompatibilidades entre os fornecedores de materiais e serviços.
Com uma contratação única, esses custos são mitigados, e a empresa contratada assume a respon-
sabilidade total pela execução e pelo cumprimento dos prazos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. 0s resultados esperados com a construção da estrutura pré-moldada incluem a melhoria sig-
nificativa no abastecimento de água para a comunidade da Linha São Paulo, tanto em termos de
quantidade quanto de qualidade. A nova estrutura proporcionará maior capacidade de armazena-
gem e distribuição, garantindo que a água potável chegue de forma segura às residências e pro-
priedades rurais. Essa solução trará benefícios diretos para as famílias da região, bem como para
a atividade agrícola, que depende de um abastecimento regular para irrigação.
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9.2. Outro resultado importante é a redução de custos operacionais relacionados à manutenção
do sistema de distribuição de água. Com a instalação do reservatório em uma base elevada e se-
gura, a logística de distribuição será facilitada, permitindo uma melhor eficiência no uso dos re-
cursos hídricos. Além disso, a estrutura pré-moldada oferecerá maior resistência e durabilidade,
reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e custos com reparos emergenciais.
9.3, A obra também contribuirá para o desenvolvimento sustentável da comunidade local, ali-
nhando-se aos princípios de gestão hídrica responsável. Ao melhorar o sistema de abastecimento
de água, o município estará garantindo não apenas a qualidade de vida dos moradores, mas tam-
bém a sustentabilidade das atividades produtivas da região, especialmente em períodos de seca.
Isso fortalecerá a economia local e promoverá o bem-estar social, atendendo às diretrizes de de-
senvolvimento estabelecidas pela administração pública

O Goprovipênciasaseremromavas pra ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1. A administração municipal deverá seguir uma série de providências para garantir a execu-
ção adequada do projeto. A primeira etapa envolve a assinatura do contrato e a emissão da ordem
de serviço, que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias após a formalização do contrato. A
administração também será responsável pelo acompanhamento técnico da obra, assegurando que
todos os serviços sejam executados conforme o cronograma estabelecido e respeitando as espe-
cificações técnicas descritas no memorial.
10.2. Além disso, a Prefeitura deverá fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e as boas
práticas de construção durante a execução da obra. Isso inclui a verificação da correta apli
dos materiais, especialmente o concreto armado e os reforços de aço, que são essenciais para a
durabilidade e resistência da estrutura. A administração também deverá garantir que a empresa
responsável apresente as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) para cada etapa

º da obra, garantindo a conformidade com as exigências legais.
10.3. Por fim, a administração deverá planejar as atividades de manutenção e operação do sistema
após a conclusão da obra. Isso inclui a capacitação de equipes para monitorar o reservatório é
realizar manutenções preventivas, a fim de garantir que a estrutura se mantenha em bom estado
por muitos anos. A Prefeitura também deverá realizar campanhas de conscientização junto à co-
munidade, para o uso responsável da água armazenada.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 5 1º INCISO XI
11.1. No momento, não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes além da exe-
cução completa da estrutura pré-moldada para a base do reservatório. No entanto, a administra-
ção municipal poderá, eventualmente, contratar empresas especializadas para a manutenção pe-
riódica da estrutura, a fim de garantir a sua durabilidade a longo prazo. À contratação de serviços
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de manutenção será necessária após a conclusão da obra, principalmente para verificar a integri-
dade do concreto e das fundações.
11.2. Em casos futuros, pode haver a necessidade de contratações para expansão do sistema de
distribui de água, caso a demanda da comunidade aumente significativamente. A nova estru-
tura permi á a ampliação do sistema de distribuição sem a necessidade de reformas estruturais,
mas será necessário o acompanhamento contínuo para avaliar a necessidade de novas instalações.
O planejamento de futuras expansões deve ser realizado em consonância com o crescimento da
população e o aumento da atividade agrícola na região.
11.3, Outro ponto relevante é a possibilidade de contratações para melhorias no sistema de cap-
tação de água, especialmente em períodos de seca extrema. A administração poderá considerar a
instalação de novos poços artesianos ou sistemas alternativos de captação, caso a estrutura atual
não seja suficiente para atender à demanda. No entanto, essas contratações serão feitas de forma
independente da atual obra, uma vez que o foco da presente contratação é a base de sustentação
do reservatório.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XI
1241. Os impactos ambientais da obra são relativamente baixos, pois a área onde será construída
a base pré-moldada já foi identificada e está livre de grandes vegetações ou áreas sensíveis. O
processo de limpeza da área incluirá a remoção de vegetação rasteira e arbustos, mas não envolve
a derrubada de árvores ou alterações significativas no ecossistema local. Além disso, a movimen-
tação de terra será controlada, respeitando as normas ambientais para evitar erosão ou degrada-
ção do solo.
12.2. Outro aspecto positivo do projeto é que a estrutura pré-moldada de concreto tem um im-
pacto ambiental reduzido em comparação com métodos de construção convencionais, pois as pe-
ç

dos durante a execução. Isso reduz a quantidade de materiais descartados no meio ambiente e
ão fabricadas fora do canteiro de obras e montadas no local, o que diminui os resíduos gera-

diminui a poluição local. A obra também prevê a correta destinação de resíduos, garantindo que
os materiais excedentes sejam recolhidos e descartados em conformidade com a legislação ambi-
ental.
12.3. A melhoria no sistema de abastecimento de água também trará benefícios ambientais a
longo prazo, uma vez que permitirá o uso mais eficiente dos recursos hídricos disponíveis. A ca-
pacidade de armazenar água em períodos de abundância e distribuí-la de forma controlada nos
momentos de escassez contribuirá para a sustentabilidade do consumo, evitando o desperáício e
minimizando os impactos das secas prolongadas na comunidade e nas atividades agrícolas

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
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13.1. Diante das análises apresentadas, conclui-se que a contratação para a construção da base
pré-moldada para o reservatório de 20.000 litros na Linha São Paulo é imprescindível para o de-
senvolvimento da infraestrutura de abastecimento de água da região. A obra atenderá de forma
eficaz às necessidades da comunidade local, garantindo o acesso regular e seguro à água potável,
eestará em conformidade com os princípios da Lei Nº 14.133/2021, assegurando a transparência
e economicidade no uso dos recursos públicos.
13.2. A contratação de uma única empresa para a execução completa da obra, sem parcelamento,
é a solução mais adequada, garantindo a continuidade dos serviços e a qualidade da estrutura. O
valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cin-
quenta e seis centavos) foi definido com base na Tabela SINAPL, proporcionando um custo justo e
alinhado com os padrões de mercado. A obra será conduzida dentro dos prazos estabelecidos, com
a supervisão da administração pública para assegurar o cumprimento de todas as especificações
técnicas.
13.3. A conclusão da obra representará um avanço significativo para a comunidade rural da Linha
São Paulo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para a sustentabi-
lidade das atividades produtivas da regi . Com isso, a administração municipal estará promo-
vendo o desenvolvimento socioeconômico e ambiental de forma responsável e eficiente.
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA
BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241.0 quantitativo de materiais e serviços necessários para a execução da obra foi determinado
com base nos projetos técnicos executivos e memorial descritivo elaborados pelo Departamento
de Engenharia da Prefeitura de Três Barras do Paraná. A obra inclui a construção da fundação em
concreto armado, pilares, vigas e laje pré-moldada, além dos serviços preliminares de terraplana-
gem e preparação do terreno. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todo
o material necessário, incluindo concreto, aço para armação, formas e impermeabilizantes.
2.2.0 projeto detalha que serão necessárias estacas de concreto para a fundação, pilares de con-
creto armado com resistência mínima de 25 MPa e uma laje pré-moldada com espessura de 12
cm, capaz de suportar o reservatório de 20.000 litros. As especificações técnicas para cada ele-
mento estrutural foram desenvolvidas para garantir a segurança e à longevidade da obra, assegu-
rando que o reservatório possa operar de forma contínua e sem risco de colapsos estruturais.
2.3. Em relação ao valor estimado para a contratação, foi realizada uma pesquisa de preços utili-
tando a tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil),
reconhecida como referência para precificação em obras públicas. A pesquisa de mercado levou
em consideração o custo de insumos como concreto, aço e demais materiais, além dos custos de
mão de obra especializada. Com base nos resultados, o valor total estimado para a execução da
obra é de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos),
2.4. Este valor contempla todos os serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a finalização
da estrutura, garantindo que os recursos financeiros sejam suficientes para cobrir os custos de
materiais e mão de obra, evitando a necessidade de aditivos contratuais. A utilização da tabela
SINAPI assegura que os preços estejam em conformidade com os praticados no mercado, garan-
tindo transparência e economicidade ao processo licitatório.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1, A necessidade da contratação de uma empresa especializada para a construção da base pré
moldada do reservatório de 20.000 litros se justifica pela importância da obra para o abasteci-
mento de água na comunidade rural da Linha São Paulo. A região enfrenta dificuldades no abas-
tecimento, especialmente em períodos de seca, o que afeta tanto o consumo doméstico quanto a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras prgov.br



000097
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

produção agrícola. A instalação do reservatório em uma base elevada permitirá maior eficiência
na distribuição de água, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para
a sustentabilidade das atividades produtivas.
3.2. A construção da estrutura pré-moldada é parte de um plano maior de modernização da infra-
estrutura de abastecimento de água do município, em conformidade com as diretrizes da admi-
nistração pública para o desenvolvimento sustentável. Além disso, o uso de concreto pré-moldado
garantirá maior durabilidade à obra, reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e asse-
gurando a estabilidade estrutural do reservatório. A obra está alinhada com os princípios de eco-
nomicidade, eficiência e transparência previstos na Lei Nº 14.133/2021.
3.3. Outro fator que justifica a contratação é a complexidade técnica da obra, que exige a partici-
pação de profissionais qualificados e experientes na construção de estruturas pré-moldadas. A
empresa contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas do memorial descri-
tivo e projetos executivos, garantindo que a obra seja realizada dentro dos padrões de qualidade
e segurança exigidos. O controle sobre a execução da obra será feito pela equipe técnica do muni-
cípio, que acompanhará cada etapa para garantir a conformidade com os requisitos contratuais
3.4. Por fim, a contratação de uma única empresa para a execução de todos os serviços permitirá
um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra. A contratação de múltiplas empre-
sas poderia gerar inconsistências na execução dos serviços, comprometendo a integridade da obra
e aumentando os custos indiretos. Dessa forma, a opção por uma contratação única é a solução
mais adequada do ponto de vista técnico e econômico.

4. LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1. A obra será executada na comunidade rural da Linha São Paulo, no Município de Três Barras
do Paraná. A escolha deste local foi estratégica, considerando-se a necessidade de melhoria no
sistema de abastecimento de água da região. A comunidade enfrenta sérios problemas de falta de
água, especialmente durante os períodos de estiagem, o que compromete tanto o abastecimento
para as famílias quanto o uso da água para atividades agrícolas. A instalação do reservatório na
base elevada proporcionará maior eficiência na distribuição de água por gravidade, sem a neces-
sidade de bombeamento.
4.2.0 local foi previamente avaliado pelo Departamento de Engenharia do município, que definiu
as características do terreno como adequadas para a instalação da estrutura pré-moldada. O ter-
reno será preparado com serviços de limpeza, remoção de vegetação rasteira e terraplanagem,
conforme as especificações técnicas do memorial descritivo. A movimentação de terra necessária
para a fundação será realizada com o objetivo de garantir a estabilidade da estrutura e a correta
distribuição de cargas,
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4.3. Além disso, a localização do reservatório facilitará o acesso para manutenções e intervenções
futuras no sistema de distribuição de água. A proximidade com a comunidade beneficiada permi-
tirá uma resposta rápida em caso de falhas ou necessidade de reparos. O projeto foi planejado
para atender às necessidades atuais e futuras da população local, considerando-se o crescimento
populacional e o aumento das atividades agrícolas na região.
4.4.0 entorno da obra será devidamente sinalizado para garantir a segurança durante a execução
dos serviços. Serão implementadas medidas de controle de acesso ao canteiro de obras e proteção
das áreas adjacentes para minimizar os impactos na comunidade local. Ao término da obra, será
realizada a limpeza completa do local, garantindo que o entorno do reservatório esteja livre de
resíduos e pronto para o uso da população.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
5.2.0 prazo de execução da referida obra foi estabelecido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.
5.3, A empresa contratada será responsável por comunicar à administração municipal qualquer
situação que possa comprometer o cumprimento do cronograma. Em situações excepcionais, o
contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente e com a devida autorização da auto-
ridade competente, conforme previsto na legislação vigente.
5.4, Por fim, o início dos serviços deverá ocorrer em até 10 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, que será expedida após a formalização do contrato. O descumprimento dos prazos esta-
belecidos no contrato por parte da contratada poderá resultar em penalidades, incluindo adver-
tências, multas e até a rescisão contratual, conforme previsto na Lei Nº 14.133/2021 e nos termos
estabelecidos no contrato.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de
quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7.1, À empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de obras de es-
truturas de concreto pré-moldado, conforme exigido pelas normas técnicas aplicáveis. Será ne-
cessário apresentar documentação que comprove sua capacidade técnica-operacional, incluindo
a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), registrada no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), referente à execução da obra. A ART deve ser emitida tanto para o projeto
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estrutural quanto para a execução da obra, garantindo que todos os serviços sejam realizados sob
supervisão de profissionais habilitados.
7.2. Além disso, será exigida a comprovação de qualificação técnico-profissional, por meio de ates-
tados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem a execução
de obras de complexidade semelhante à do objeto deste contrato. A contratada deverá apresentar,
no mínimo, um atestado de execução de obra com características tecnológicas e operacionais equi-
valentes à construção da base pré-moldada para o reservatório. A ausência de documentação com-
probatória poderá desclassificar a empresa do processo licitatório.
7.3. A empresa também deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas,
além de estar em conformidade com as exigências ambientais pertinentes, especialmente no que
se refere à destinação adequada de resíduos gerados durante a execução da obra. À contratada
será responsável por garantir que todos os materiais utilizados atendam às especificações descri-

e tas no memorial descritivo e que estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas de
concreto pré-moldado.
7.4. Por fim, a empresa licitante deverá apresentar uma equipe técnica devidamente qualificada
para a execução da obra, incluindo engenheiros civis com experiência comprovada em estruturas
pré-moldadas. A comprovação de vínculo entre a empresa e o responsável técnico indicado será
feita por meio de documentos formais, como cópias da carteira de trabalho ou contrato social. A
fiscalização da obra será realizada pela equipe técnica da Prefeitura de Três Barras do Paraná, que
acompanhará todas as etapas da execução para garantir o cumprimento das especificações con-
tratuais,

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

º profissional, apresentando as documentações abaixo:
i) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

)) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir:
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;
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ESTRUTURA PRÊ-MOLDADA
b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e

operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de
Estrutura Pré-moldada.

k) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

1) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

m) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

n) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

o) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

P) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;
b) Memorial Descritivo;
c) Planilha Orçamentária.

9.2, A execução da obra será realizada conforme os projetos técnicos fornecido pela Prefeitura de
Três Barras do Paraná e o memorial descritivo anexo, A empresa contratada deverá seguir rigo-
rosamente as especificações técnicas estabelecidas, garantindo que todos os materiais utilizados
estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas de concreto pré-moldado. A obra será
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terreno, seguidos pela construção da fundação, pilares, vigas e laje.
9.3, A fundação será composta por estacas de concreto armado, projetadas para suportar o peso
do reservatório e garantir a estabilidade da estrutura. As vigas baldrame, que farão a ligação entre
os pilares, também serão executadas em concreto armado pré-moldado, garantindo a distribuição
uniforme das cargas.
9.4, À laje que sustentará o reservatório terá dimensões de 3,30 x 3,30 metros e espessura de 12
cm, sendo executada em concreto armado pré-moldado. Essa laje será dimensionada para supor-
tar o peso do reservatório de 20.000 litros e garantir sua estabilidade ao longo do tempo. Além
disso, a laje será impermeabilizada para evitar infiltrações e garantir a durabilidade da estrutura.
Todos os elementos estruturais deverão ser fabricados e montados conforme as normas NBR.
9062 e NBR 6118, que regulam o uso de estruturas pré-moldadas.
9.5. A execução dos serviços deverá ser acompanhada por engenheiros civis qualificados, que ga-
rantirão a conformidade com o projeto e as normas de segurança aplicáveis. A obra deverá ser
concluída dentro dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, sendo que qualquer
alteração no projeto ou nos materiais utilizados deverá ser previamente aprovada pelo responsá-
vel técnico da Prefeitura. Ao final da obra, a empresa contratada deverá realizar a limpeza com-
pleta do local e entregar a obra pronta para uso, conforme avaliação do fiscal responsável.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. 0 pagamento será efetuado nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, após a prestação
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à
base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-
Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de "Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
104. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA
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11.1. 0 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1. Os preços estimados para a contratação foram definidos com base na pesquisa de mercado
realizada através da Tabela SINAPI, referência nacional para custos de insumos e serviços na cons-
trução civil. A escolha da tabela SINAPI garante que os valores praticados estejam em conformi-
dade com os preços de mercado, evitando sobrepreço e assegurando a transparência no processo
licitatório. A pesquisa incluiu tanto os insumos necessários para a execução da obra, como con-
creto armado, aço e impermeabilizantes, quanto os custos de mão de obra especializada.
12.2. Com base nessa pesquisa, o valor total estimado para a execução da obra é de R$ 25.449,56
(vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Esse
valor engloba todos os serviços previstos no escopo do contrato, desde a preparação do terreno
até a entrega final da estrutura pronta para uso. O custo foi detalhadamente calculado para incluir
os materiais de construção, a mão de obra qualificada, o transporte de insumos, além de eventuais
despesas com locação de equipamentos e serviços de terceiros.
12.3. A empresa contratada deverá garantir que os preços ofertados em sua proposta final este-
jam dentro dos limites praticados no mercado. A proposta financeira deverá ser apresentada de
forma clara e detalhada, discriminando cada item de serviço e seu respectivo custo, conforme exi-
gido no edital de licitação. A administração municipal avaliará as propostas com base na exequi-
bilidade dos valores ofertados, assegurando que não haja risco de superfaturamento ou de execu-
ção insatisfatória dos serviços.
12.4. Por fim, qualquer reajuste de preços, se aplicável, deverá obedecer aos critérios estabeleci-
dos na legislação vigente e estar devidamente justificado. Reajustes só poderão ser concedidos em
situações excepcionais, como variações significativas no custo de insumos, devidamente compro-
vadas pela contratada e aprovadas pela administração municipal. O objetivo é garantir que o valor
final da obra permaneça compatível com o orçamento estimado, evitando a necessidade de aditi-
vos financeiros durante a execução.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

Db) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

14, PRAZO DE ENTREGA
14.1, Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro.
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15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

e justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou à execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. À Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

e 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por a
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL LIL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo má o de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, Vi e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Admistração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
Pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e i ará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15: .2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público.no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsilar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

( destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja pedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos finan dos pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
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a, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
vas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.14, Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693,709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº
Xx/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XKXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o Nº XX.XKX.XKX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XKXXXKXXX-XX e RG Nº
XXXLXKX-XK SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LE II

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE
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20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, de acordo com projetos
de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com
a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº XX/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo
105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soc s,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX. XKXXX (XKXX), sendo que:

a) — Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b)  Naprimeimedição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) | Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1- Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4 GEFIP ou SEFIP.

a) — Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser ob
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

ato-

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
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(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO Vil!

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.0120.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de 04/2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado é
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - À empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução
contratual,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Arigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

a)

b)
e

a)

h

Hi)

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para à
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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o)

D

Pp)

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

a

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e
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8)

h)

D

k

D

P)

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.
Paralisar, por deter) ação do Contratante, qualquer at idade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por escio, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
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9

»

aa)

bb)

cc)

dd)

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional
Atender às solicitações do Contratante quanto à substitui dos empregados aloca-
dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi:
tar desvio de função.
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.
Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situa: das atividades em relação ao cronograma pre-
visto,

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) — Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) | Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRE; é
e) — Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



000118
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprova-
dos pela fiscalizção e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a)
b)

[2]
a)

e)

8)

Der causa à inexecução parcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a)

b)

Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

d) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

41) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:
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a) Amaturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) — Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)  Osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obra
Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

, Viação e Serviços

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular.
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.

ão pela disciplina dos Arti-

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebra-
ção de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de anteci ão de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
Lei Nº 14.133/2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO 11

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XK de XXKX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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cxpra vo reuão
EMPRESA XKXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF cpr
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PROCURADORIA JURÍDICA
Objeto: PARECER INICIAL
Repartição: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
A espécie: Concorrência Eletrônica nº 098/2024.
Objeto: Contratação de empresa para construção de estrutura pré-moldada

para base de reservatório de 20 mil litros a ser instalado na Linha
São Paulo.

Prazo: 12 (doze) meses

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,
datado de 24/09/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade
de elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade
dos atos praticados para a realização da Licitação na modalidade Concorrência
Pública, que tem como objeto a Contratação de empresa para construção de
estrutura pré-moldada para base de reservatório de 20 mil litros a ser instalado na
Linha São Paulo.

Para instruir os autos, foi acostado ao presente pedido, além de outros,
os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização de Demanda:
b) Memorial Descritivo:
e) QCI - Quadro de Composição de Investimentos;
d) ART;

e e) Projetos Técnicos e Executivos:
f) Cronograma-Físico Financeiro
9) Planilha Orçamentária
h) BDI;
i) Estudo Técnico Preliminar
à) Termo de Referência
k) Minuta do Edital de Concorrência Eletrônica.

Contém ainda, a comprovação de dotação orçamentária específica e
autorização da autoridade administrativa, além das respectivas minutas a serem
analisadas.

O preço estabelecido para os serviços supra identificados, indicados pela
Administração Pública é na ordem de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos
e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).

Conveniente esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento
jurídico é pautado na documentação exibida, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se que
a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve |,

arras.pr.gov.br
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Ressalta-se, ainda, que a análise em comento toma por base os
documentos e informações constantes dos autos, haja vista a presunção de
veracidade e legitimidade dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos
consignatários.

É o relatório, passa-se ao parecer.
Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o art. 6º XXXVIIT

da Lei nº 14.133/2021, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação
de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia,
cujo critério de julgamento poderá ser: a) menor preço: b) melhor técnica ou
conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e) maior
desconto.

Sendo adotado no presente processo o critério de julgamento pelo
menor preço global.

Colacionada nos autos a documentação referente a pesquisa de preços
realizada, confeccionado pelo Departamento de Engenharia, atendendo ao Artigo 23,
parágrafo 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 - (Tabela Sinapi).

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação contém, de forma
fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à
demonstração do interesse público envolvido, atendendo aos requisitos do Artigo 18,
e seus incisos e parágrafos, da Lei nº 14.133/2021.

O Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos
legais, nos termos do Artigo 6º, inciso XXIII da Lei nº 14.133/2021, fornecendo
subsídios claros aos possíveis interessados em participar do certame licitatório.

Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica
dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento; por se tratar de obra, tal é do
Departamento de Engenharia.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições contratuais,
havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência (365 dias) e execução
do contrato (60 dias), previsto no termo de referência, está de acordo com as
disposições legais. Também se previu regras específicas para o recebimento do
objeto da contratação.

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor
e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência, memorial descritivo
e demais documentos que compõe a pasta técnica são suficientes para demonstrar a
necessidade da contratação.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a E
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A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto
da contratação. Além disso, vislumbra-se que há a exigência de qualificação técnica-
profissional, sendo exigido o Registro da licitante junto ao Conselho competente,
Atestado de Capacidade Técnica, Indicação de Responsável Técnico vinculado à
licitante com seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissional,
nos termos do artigo 67, da NLLC.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação
de existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta
nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme
indicação nos autos, sob página nº 023.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta do contrato anexa ao edital, sendo que
prevê as cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo
o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para
análise,

S.MJ.. É o parecer.

Três Barras do Paraná, 16 de outubro de 2024.

AV. Brasil, 242 —
CNPI 78.
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas
estabelecidas no Contrato/Ata de Regiro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o
objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER
INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, resultantes do Processo Administrativo Nº 98/2024.

FISCAL TITULAR: JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE; CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF
Nº 108.348.229-70, fiscal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo
as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021, devendo
ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o
atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

€) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com
prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados entregues em desacordo com o pactuado e
determinar desfazimento, ajustes ou correções;

AV. Brasil, 242 - Fonei(as): Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121,93
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8) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,
objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;
i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das
atividades descritas neste termo.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Comulas Shu
DELIMA CAMILA CRISTINA THEISEN

lar Fiscal suplente
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Três Barras do Paraná, 18 de outubro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pare:
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Nº 14.133/2021.

res contidos no presente processo,

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente,

AV. Brasil, 242 = Foi
CNPJ 78.12:
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

OBJETO
b CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-

MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A
SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta
e nove mile cinquenta e seis centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 05/11/2024 - 09:00 horas

AQ CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: SIM

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1.0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço
GLOBAL, objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000
(VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.
1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00m DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
1.3. A abertura e julgamento das propostas terá início às 08h01m até as 08h59m DO DIA 05 DE
NOVEMBRO DE 2024.
1.4.4 sessão de disputa dos preços terá início às 09h00m DO DIA 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorgbr) “acesso identificado no link - licitações”
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Concorrência Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do
sistema de Concorrência Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada
no $ 2º do Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

2.DO OBJETO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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2.1, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO
DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL)
LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, conforme especificações e condições
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2. A execução da obra deverá atender rigorosamente a quantidade e exigências técnicas
constantes na Pasta Técnica.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (5):

a) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
DD) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27
de março de 2023,

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
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5.4. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação e:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA e/ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar Nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compatível com o
objeto desta Concorrência,
5.4:2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador,cionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou ent jade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do
Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br

33



000134
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáProoceá ESTADO DO PARANÃ

5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital é seus anexos;
5.6.12. Que se enquadrem nas vedações abaixo, previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº
14.133/2021

5.6.12.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STE Nº 13, art, 5º, inciso V, da Lei
Nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto Nº 7.203, de 04 de
junho de 2010),
5.6.12.2. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços
de assistência a fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da
presente licitação estiver entre os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados

5.7. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de
microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.8. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.prgov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
741. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefi
Complementar nº 123/2006

estatuídos pela Lei

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.31. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil,
a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação
previstas no Edital.
7.3:2. 0 acesso do operador ao Concorrência Eletrônica, para efeito de encaminhamento de
proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará
mediante prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
Concorrência Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5, O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência Eletrônica.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoOblLorg br

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada juntamente com
os documentos de habilitação com a descrição do objeto ofertado e o preço.
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8.1.1. Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, de acordo com os valores finais deste procedimento
licitatório.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
Artigo 43, parágrafo 1º da LC Nº 123/2006.
8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os.
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avalia do Agente de Contratação e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

es tais com:informal a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada.

9.2. Para aquisição contratação de obras ou serviços de engenharia, à Proposta de Preços
anexada com os demais documentos exigidos no edital deverá conter:

9.2.1. Proposta endereçada ao Município de Três Barras do Paraná em papel timbrado da
empresa contendo a razão social, CNPJ, endereço completo, CEP, telefone e e-mail do
Licitante, bem como o número da conta corrente, número do banco, número e nome da
agência pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados na hipótese de
sagrar-se vencedor desta Licitação, conforme modelo do Anexo |, relacionando ainda os
seguintes itens:

a) Preço global em valor numérico e por extenso;
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b) Prazo de validade da Proposta (mínimo de 60 dias);
€) Planilha Orçamentária (com BDI) e Cronograma físico financeiro
d) Planilha de Composição Unitária

9.2.1.1. TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕEM A PROPOSTA DE PREÇOS
DEVERÃO ESTAR ASSINADAS PELO ENGENHEIRO DA EMPRESA CONTENDO:
NOME COMPLETO DO ENGENHEIRO /QUALIFICAÇÃO.

9.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribut: s, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9.5. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.6.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O agente de contra ão verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibiljade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada
10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos é
rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9.0 lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital
10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. Será adotado para o envio de lances na Concorrência o modo de disputa “aberto”, em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.14. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem reais)
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta, podendo ser alterado pelo agente de contratação ou comissão de
contratação.
10.15. A ctapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (dois) minutos.
10.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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10.17, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste edital.

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
10.27, Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances.

10.28. NA OCORRÊNCIA DE EMPATE, PROCEDER-SE-Á DA SEGUINTE FORMA:
10.28.1. A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por
cento), definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema
eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classicada
com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento
dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o
sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação
de habilitação;
10.282, Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem “10.27.”, na ordem classificatória, com vistas ao exer-
cício do mesmo direito;
10.28.3, No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon-
trem no intervalo estabelecido no subitem “10.27.” será realizado sorteio eletrônico entre
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as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.
10.28.4. Na hipótese da não contratação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame,
após a negociação do preço ofertado para que seja obtido preço melhor.
10.28.5. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encami-
nhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresen-
tado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edi-
tal;
10.28.6. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.28.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.28.8. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às san-
ções previstas nas leis pertinentes.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1, Encerrada a etapa de negocião, o Agente de Contratação e ou comissão de contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos
do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que:
11.3. Contenha vícios insanáveis;
11,4, Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório;
11,5. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado
para a contratação;
11.6. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública;
11.7. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável.
11.8. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá realizar diligências para
aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja
demonstrada.
11.9. No caso de obras e serviços de engenharia, SERÃO CONSIDERADAS INEXEQUÍVEIS AS
PROPOSTAS CUJOS VALORES FOREM INFERIORES A 75% (SETENTA ECINCO POR CENTO) DO
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VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO, conforme disposto no Artigo 59, parágrafo 4º da Lei
14.133/2021.
11.10. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 85º da Lei 14.133/2021
11,11, À Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da
sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes,
11.12. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível
com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de
produtividade adotados nas composições do valor global.
11,13. A an: e de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.
11.14. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
11.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
11.16. O Agente de Contratação ou comissão de contratação poderá convocar o licitante para
enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no
prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
11.17. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação ou comissão de
contratação por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita.
11.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação ou comissão
de contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação.
11.19. Havendo necessidade, o Agente de Contratação ou comissão de contratação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade
11.20. Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar
e apresentar ao Agente de Contratação ou comissão de contratação, por meio eletrônico pela aba
“documentos complementares”, a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, juntamente com as planilhas indicando os
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quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de
Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
EncargosSociais (ES), no que couber. Planilha está fornecida pelo município a qual faz parte
da pasta técnica integrante do edital, disponibilizada no Portal Transparência do
Município.

12.DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná  (TCE/PR)
(http://servicos.tcepr-gov.br/tcepr/municipal /ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proil ão de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.111, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
121. A tenta ia de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
12: “3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
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12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP) diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12,4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
[ ante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.441. Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No o de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.
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12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9, A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL exigirá a apresentação dos seguintes documentos, nos termos do Artigo 67
da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-
tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do disposto na
Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº 413 de 27 de
junho de 1997, do CONFEA,
12.9.2. Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração,
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expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mí-
nimo uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantita-
tivos iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

[ DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
| EXECUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA

12.9.2.1. Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade
tecnológica e operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja,
execução de edificação em alvenaria;

12.9.3. Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada
pela licitante.
12.9.4. Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico in-
dicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de
empregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos servi-
gos, seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através
da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;
12.9.5. Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela
licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;
12.9.6. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indi-
cado, emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível,
de semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, com-
provação de Execução de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

12.10, DEVERÁ AINDA, APRESENTAR AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
12.10.1. Deverão ser apresentados ANEXO 1 - Carta Proposta, juntamente com a
“Pla ia Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de Composição do BDI”.
12.10.2. ANEXO II - Declaração de Responsabilidade Técnica.
12.10.3. ANEXO III - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006.
12.10.4, ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica.
12.10.5. ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta.

12.10. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
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12.10.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que apresente alguma restrição.
12.10.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
ME ou EPP.
12.10.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa,
empresas de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam
iguais ou até 10% (dez por cento) feriores à proposta de maior preço classificada, desde
que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou EPP.
12.10.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão
se presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas
se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.
12.10.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a
regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeitos de negativa
12.10.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de contratação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que
será comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail
e publicação na imprensa oficial)
12.10.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item,
ou não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou
EPP melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem
nesta hipótese, segundo a ordem de classificação.
12.10.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o
objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

12.10.9, Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat a nova data e horário para a
continuidade da mesma.
12.10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o
estabelecido neste edital.
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12.10.11, Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o
licitante será declarado vencedor.

13. DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO
13.1. Após declarar o vencedor, será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de
Licitações e Contratos e no Portal Transparência, da Prefeitura Municipal de Três Barras do Pa-
raná sito à Avenida Brasil, Nº 245, Centro, Três Barras do Paraná.
13.4, Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por re-
presentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo pro-
ponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes le-
gais) deverão ser enviados juntamente com o recurso.
13.5. Ao final da sessão, divulgada a de: ão do Agente de Contratação ou Comissão de Contrata-
ção, em face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante,
se dela discordar, caberá recurso, em conformidade com o que dispõe o Artigo 165, inciso | da Lei
Nº14/133/2021, devendo a licitante manifestar motivadamente em campo próprio do sistema
da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas razões.
13,6. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação,
verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.7. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito
de recurso c adjudicação do objeto pelo Agente de Contratação à vencedora
13.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03
(TRÊS) DIAS PARA APRESENTAR AS RAZÕES, pelo sistema eletrônico, ficando os demais lici-
tantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sis-
tema eletrônico, em outros 03 (TRÊS) DIAS, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses
13.9. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
13.10. Caso o Agente de Contratação ou a Comissão de itação não reconsidere o ato ou a
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
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superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do

secebimento dos autos, conforme disposto no Artigo 165, parágrafo 2º da LeiNí 1% 133/2021.

4341. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

4342. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.
13.13. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

13.14.05 prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do

Município de Umuarama.

44. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
[1] 444. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pras de oz

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
142, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).
º 14,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.
144, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.
1455. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta

de outro licitante.
146. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

45. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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45.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.14. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

45.12. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Artigo 43, parágrafo 1º, da Lei

Complementar Nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
15.241. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente de Contratação ou

a Comissão de Contratação fará a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vence-

dora.
16.2. Ahomologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação

ou Comissão de Licitação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. Será facultado à Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná, quando o convocado não

assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para à

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
16.4. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima,

a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná poderá convocar os Licitantes remanescentes,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:
1 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário;
1 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.DA CONTRATAÇÃO
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vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
47414. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.
17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.
17.24. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

«17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar O contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.
173. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4, À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração  caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.44, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes

convocados,
17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO Il - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá executar a obra, objeto desta licitação nos termos do

Cronograma Físico-Financeiro.
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade da obra com
as exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18: . O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

183. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requ tante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade.

19, PAGAMENTO
19.1. O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a
apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, desde que
atendidas às condições para liberação das parcelas
19.2. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de empreitada,
à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o
andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro,
para que se permita a elaboração do processo de faturamento.
19.3. O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:

a) Nota Fiscal com di criminação resumida dos serviços executados, especificando
em separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e
termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção do INSS e
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esteja certificada pelo licitador.
b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, especificando em

separados cada obra, período de execução da etapa, número da licitação e do
termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar convenientes, na
apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em cartório,
de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS,
exclusivo para cada obra.

19.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data do orçamento
estimado.

19,4.1. Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade,
nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021

20. DA CAUÇÃO CONTRATUAL
20.1. A licitante vencedora estará dispensada de apresentação de garantia contratual,

21. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
VA São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

21.1.1. Permitir 0 acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
21,1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
aser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
211.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Concorrência
Eletrônica;
21.14, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
21.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
21.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
21.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
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21.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
21.2. São obrigações do Fornecedor.

212.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação
21.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material s tado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
212: Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
21: . Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

21.2.441, Substituir no prazo de 02 (dois) di
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

s qualquer produto que não atenda às

21.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
21.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustado:
21.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
21.2.8, Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
21.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Concorrência Eletrônica e em seus Anexos;
21.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;
21.211. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
21.212. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
21.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
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21.2.14. Comunicar por escrito ao Mun de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

21.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
21.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
21.32. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
213.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
21.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Concorrência Eletrônica.

21.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná,
21.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

21.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
21.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
21.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

22, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
22.1.0 PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente ao da publicação
do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo 54 da
Lei Nº 14/133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021,
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22.11. O prazo de vigência da contratação é destinado ao período necessário para
cumprimento das formalidades legais decorrentes.

22.2. A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do Extrato do
Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia
22.3. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da
publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14133/2021.
22.4, Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na
Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná.
22.5. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou
supressões, de acordo com o Artigo 125 da Lei Federal Nº 14.133/21
22.6. 0 PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60 (sessenta) dias, conta-
dos a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

23. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO
23.1. Os preços deverão ser fixos e irreajustáveis, pelo período mínimo de 01 ano a contar da data
base da proposta;
23.2. 0s preços referentes a mão de obra deverão ser repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com
data vinculada:

1-A da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
11 - Ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vincu-
lada, para os custos de mão de obra.

23.3. 0s preços referentes a materiais deverão ser reajustados conforme índice IPCA/IBGE,
atualização da Tabela de referência SINAPI ou outro índice previsto em contrato.
23.4. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissí-
dios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não pre-
vistos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade
23.5. O pleito de reequilíbrio econômico-financeiro não será acolhido quando a parte interessada
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas seguintes
hipóteses:

a) Aefetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade excessiva ou não res-
tar comprovada e quantificada por memória de cálculo a ser apresentada pela
parte interessada;
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b) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio houver ocorrido em data ante-
rior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da vigência do contrato;

c) Não for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a majoração dos en-
cargos suportados pela parte interessada;

d) — Aparte interessada houver, direta ou indiretamente, contribuído para a majoração
de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do evento, seja pela possibili-
dade de evitar a sua ocorrên

e) A elevação dos encargos decorrer exclusivamente de variação inflacionária, hipó-
tese já contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento;

£) O evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária impu-
tável à CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta.

23.6. O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será
de 30 dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
23.7. Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá
reiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

24. PREÇO MÁXIMO

241. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados na Planilha
Orçamentária, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 25.449,56 (vinte
e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos).
24.3,0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
25.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

25.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
25.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
25.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
25.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
25.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
25.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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25.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
25.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
25.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
25.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

25.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil

25.2. Serão apli das ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
. seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade maigrave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
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25.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
25.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
25.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
25.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) Os danos que dela provierem para a Administração Públic.
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

25.2.5. Na ap)
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

ção da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

25:2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

25.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
25.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
26.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de impugnações e requerimentos de
esclarecimentos sobre o ato convocatório da Concorrência e seus Anexos, desde que seja
protocolado no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública.
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26.2. requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
26.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao Pregoeiro /Agente de Contratação, devidamente protocolado no Sistema BLL,
dentro dos prazos previstos,
25.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis,
a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do
Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do
processo,
26.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
livulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
26.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

27.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
274. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

27.141. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prá
a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

“) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
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materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

27.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
274.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dlirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

28. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
28.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
saberão a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que determinará o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº
14:133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

28.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:
a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;
28.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;
28.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

28.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
28.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
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28.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser sol das
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
28,5, O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
28.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de “irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS
29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas.
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
29.3, É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4.0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
Jo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



00016
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

29.6. As normas que disciplinam este Concorrência Eletrônica serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
administração, a finalidade e a segurança da contratação,
29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
29.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
29.10. 0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 é
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
29.11, Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios,
29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos da
legislação pertinente em vigência,

30. DO FORO
28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL
3141. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) ANEXO 1- Carta Proposta;
b) ANEXO II- Declaração de Responsabilidade Técnica;
€) ANEXO II - Modelo De Declaração Tratamento Diferenciado Lei 123/2006;
€) ANEXO IV - Modelo De Declaração Formal De Visita/Dispensa De Visita Técnica;
e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Conjunta
f) ANEXO VI- Estudo Técnico Preliminar;
E) ANEXO VII - Termo de Referência;
h) ANEXO VII - Minuta do Contrato.

Três Barras do Paraná, 18 de outubro de 2024
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GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO 1- CARTA PROPOSTA

CONCORRÊNCIA Nº 18/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná/PR.

CARTA PROPOSTA

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com sede à (endereço
completo), CNPJ nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX, apresenta sua proposta de preço para a execução
do objeto da CONCORRÊNCIA Nº 18/2024, ficando assim estabelecido:

1. Considera como proposta, a importância total de R$ X,XX (valor por extenso), conforme a
planilha orçamentária em anexo.
2. Condições de pagamento conforme edital
3. O prazo de execução conforme edital.
4.0 prazo de validade da proposta é 60 (sessenta) dias, a contar da abertura da licitação.
5. Se vencedora da licitação, assinará o contrato de execução de obra, na qualidade de
representante legal o (a) Sr (a). (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador (a) da Carteira
de Identidade RG nº X XKX.XXK-X e CPF nº XKK:XXX.XXX-XX.

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente apontado
no contrato social ou procuração com poderes específicos.

Deverão ser apresentados a “Planilha Orçamentária”, “Cronograma” e “Planilha de
Composição do BDI” juntamente com a Carta Proposta

A Pasta Técnica poderá ser solicitada pelo e-mail licitacaoOtresbarraspr.gov.br ou pelo
telefone (45) 3235-1212
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.
CONCORRÊNCIA Nº 18/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX:XXX/XXXX-XK,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

NOME | FORMAÇÃO Nº DATADO |
REGISTRO REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carimbo e Assinatura Carimbo e Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em
conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº XXXX, por intermédio de seu representante
legal, o (a) Sr.(a) XXXX, portador(a) da Carteira de Identidade Nº XXX, do CPF Nº XKKXXXXXX-XX,
DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as sanções administrativas cabíveis é
sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

º () EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado,
conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações
constantes do 8 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa pessoa física que seja inscrita como empresário
ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar;

7) Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento) do
capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do 8 2º do 4, não tendo celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida.
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da
licitação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ)
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA Nº 18/2024
A Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EM-
PRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XXX.XXX/XXXX-XX, declaram, sob as penas da Lei, que re-
nunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ense-
jem avenças técnicas e/ou financeiras para com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
FORMAÇÃO

CREANº
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XXXKXXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o Sr. XXXX, portador do RG Nº XX XXKXXX-XX,
CPF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

c) Declara que o possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 72, inciso XXKIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artº e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi ncia e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

8) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constiuição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

8) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

i) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.
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ANEXO VI - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO 1
1.1, A construção da estrutura pré-moldada de concreto para suportar o reservatório de 20.000
litros na Linha São Paulo é essencial para garantir o abastecimento de água potável à comunidade.
local, que vem enfrentando dificuldades significativas, especialmente em períodos de seca prolon-
gada. À ausência de um sistema eficiente de armazenamento e distribuição de água tem impactado
diretamente a qualidade de vida dos moradores e as atividades agrícolas da região, uma vez que
9 abastecimento irregular prejudica tanto o consumo doméstico quanto o uso da água para a irri-
gação de culturas.
1.2. Essa obra também busca resolver os problemas estruturais atuais, uma vez que as soluções

o provisórias empregadas não são adequadas para a demanda crescente da comunidade. Com o au-
mento da população e a intensificação das atividades agrícolas, a necessidade de uma estrutura
mais robusta e capaz de armazenar grandes volumes de água tornou-se evidente. A construção da
base pré-moldada fornecerá a segurança e a durabilidade necessárias para suportar o reservató-
rio, garantindo que ele funcione de forma eficiente e sem riscos de vazamentos ou falhas estrutu-
rais.
1.3. Além disso, a localização estratégica da estrutura será crucial para otimizar a distribuição de
água. A nova base permitirá a instalação do reservatório em um ponto elevado, facilitando a gra-
vidade para a distribuição, o que reduzirá a necessidade de bombeamento, economizando energia
e recursos. Isso também melhorará o acesso para manutenção, reduzindo o tempo necessário para
eventuais reparos e intervenções

O ALINHAMENTO AO PLANgiAmeNTO DA aDministração - ARTIGO 18, 8 1º INCISO 11
2.1. 0 projeto está em conformidade com o plano de expansão da infraestrutura municipal,
promovendo o desenvolvimento sustentável e melhorando o abastecimento de água A iniciativa
está em tonia com as diretrizes da administração pública, que visam modernizar o sistema de
distribuição de água e garantir sua sustentabilidade a longo prazo.
2.2. Além disso, o projeto está em conformidade com a Lei Nº 14.133/2021, que estabelece as
normas para contratações públicas. A obra atende a requisitos de eficiência, transparência e
economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam empregados de forma adequada
para promover o bem-estar social. O uso de tabelas como a SINAPI na pesquisa de preços reforça
9 compromisso da administração com a gestão responsável dos recursos públicos.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO HI
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3.1. A empresa contratada deve possuir experiência na construção de estruturas pré-moldadas e
atender às normas da ABNT. Será exigida a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e a
execução conforme especificado no memorial descritivo, com rigor no controle da qualidade dos
materiais e na segurança estrutural,
3.2. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico
profissional, apresentando as documentações abaixo:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

b) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA

b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de
Estrutura Pré-Moldada;

€) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

4) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

e) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela li
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

f) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
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semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta liciiação, compro-
vação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

8) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
41. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, o Departamento de Engenharia
elaborou projetos técnicos, executivos e memorial descritivo na qual encontra-se em anexo,
juntamente com QCI - Quadro De Composição De Investimentos, BDI e Cronograma Físico-
Financeiro.
4.2. À obra será realizada conforme as especificações detalhadas no memorial descritivo e na
Planilha orçamentária. Os serviços incluem a limpeza da área, movimentação de terra, execução
de fundações, armação de pilares, vigas e laje, além de acabamento e impermeabilização,
totalizando um valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e seis centavos). Essa estimativa foi elaborada com base na Tabela SINAPI, que
garante a confiabilidade dos preços de insumos e mão de obra empregados em obras públicas.
4.3. A quantidade de materiais necessários foi cuidadosamente calculada para garantir que a
estrutura tenha a resistência e durabilidade adequadas. Serão utilizadas estacas de concreto para
fundação, vigas baldrame, pilares de concreto armado e uma laje pré-moldada para sustentar o
reservatório de 20.000 litros.
44, Todo o processo de construção será acompanhado por profissionais qualificados, que
assegurarão que os serviços estejam de acordo com os padrões exigidos. A contratação de uma
única empresa para realizar todos os serviços foi considerada a melhor opção, já que permitirá
um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra, minimizando o risco de falhas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V
5.1. A pesquisa de preços realizada para esta contratação utilizou como base a Tabela SINAPI, que
é amplamente reconhecida no setor de construção civil como uma fonte confiável para a
precificação de insumos e serviços. Essa escolha garante que os valores orçados estejam de acordo
com os praticados no mercado, proporcionando transparência ao processo licitatório e evitando
superfaturamento. O levantamento considerou preços atualizados de materiais como concreto
armado, aço para armação e madeira para formas.
5.2. Além dos materiais, o levantamento de mercado também incluiu uma análise dos custos de
mão de obra especializada. A contratação de profissionais qualificados é essencial para garantir
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que a obra seja executada com segurança e dentro das normas técnicas. Foi considerado o custo
da mão de obra com base nos salários praticados na região, assegurando que os profissionais
envolvidos tenham a capacitação técnica necessária para a montagem de estruturas pré-moldadas

5.3. Outro ponto importante levantado na pesquisa de mercado foi a análise de empresas
capacitadas para realizar esse tipo de serviço. A consulta a empresas que atuam na área de
estruturas pré-moldadas possibilitou a identificação de prestadores qualificados, capazes de
atender às exigências do projeto. A pesquisa também considerou a necessidade de que a empresa
contratada tenha histórico comprovado de cumprimento de prazos e execução de obras similares

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI
e 8.1.0 valor estimado para a contratação dos serviços foi calculado com base nas especificações

técnicas do projeto e na Tabela SINAPL, resultando em um total de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Esse valor inclui todos os
serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a finalização da estrutura com a instalação da
laje pré-moldada que suportará o reservatório. A estimativa foi feita de forma a garantir que os
recursos sejam suficientes para cobrir todos os custos, evitando a necessidade de aditivos
contratuais.
62. A utilização da Tabela SINAPI como base de cálculo assegura que os preços praticados estejam
de acordo com o mercado, conferindo transparência ao processo e evitando sobrepreço. Além
disso, a contratação de uma única empresa para realizar todos os serviços permite um melhor.
controle dos custos, garantindo que o valor contratado seja mantido ao longo da execução da obra.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII
7.1. A solução proposta envolve a construção de uma estrutura de concreto armado pré-moldado,
composta por fundações, pilares, vigas e laje, que será utilizada para sustentar o reservatório de
20.000 litros de água potável. A escolha por uma estrutura pré-moldada visa garantir a rapidez na
execução, maior precisão nas dimensões, que asseguram a resistência e durabilidade adequadas
para a estrutura. A base será instalada em uma localização estratégica na comunidade rural da
Linha São Paulo, de modo a otimizar o sis ema de distribuição de água por gravidade, reduzindo
custos operacionais de bombeamento.
7.2. A solução técnica contempla desde os serviços preliminares, como a limpeza e terraplanagem
do terreno, até a execução da infraestrutura e supra estrutura, incluindo fundação, pilares, vigas
e laje. A fundação será composta por estacas de concreto armado, projetadas para suportar o peso
do reservatório e distribuir a carga uniformemente. Os pilares e vigas superiores também serão
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seio
feitos de concreto armado, com reforço de aço CA-50 e CA-60, para garantir a estabilidade da e:
trutura e evitar deformações sob pressã
7.3. A laje, que suportará diretamente o reservatório, será pré-moldada e instalada com especifi-
cações que garantem resistência a cargas elevadas, com espessura de 12 cm e dimensões de 3,30
x 3,30 metros. Essa estrutura foi projetada para suportar o reservatório de 20.000 litros, evitando
problemas como rachaduras ou deformações que poderiam comprometer o abastecimento de
água, A estrutura será protegida contra infiltrações e degradações, com a aplicação de impermea-
bilizantes, assegurando a sua durabilidade ao longo dos anos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vim

e 8.1. A contratação para a construção da estrutura pré-moldada não será parcelada, pois a execu-
ção do projeto exige uma coordenação integrada entre todos os serviços. À fundação, pilares, vigas
e laje são elementos interdependentes que devem ser realizados em sequência, respeitando pra-
zos e procedimentos técnicos que garantem a integridade da obra. Qualquer tentativa de fragmen-
tara contratação poderia gerar inconstências na execução, como o descompasso entre as etapas
de construção e a necessidade de ajustes estruturais imprevistos.
8.2, Além disso, a não fragmentação da obra facilita o controle de qualidade por parte da adminis-
tração pública, que poderá acompanhar todas as fases do projeto de forma contínua, sem a neces-
sidade de diferentes equipes ou fornecedores. O uso de uma única empresa especializada em es-
truturas pré-moldadas permite que a execução siga um planejamento único e bem coordenado,
respeitando o cronograma físico-financeiro e as normas de segurança estabelecidas no memorial
descritivo.

[1] 8.3. A unificação da contratação também se justifica do ponto de vista econômico. A fragmentação

poderia levar a aumentos de custos indiretos, como a mobilização e desmobilização de diferentes
equipes, além de potenciais incompatibilidades entre os fornecedores de materiais e serviços.
Com uma contratação única, esses custos são mitigados, e a empresa contratada assume a respon-
sabilidade total pela execução e pelo cumprimento dos prazos,

9, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IX
9.1. Os resultados esperados com a construção da estrutura pré-moldada incluem a melhoria sig-
nificativa no abastecimento de água para a comunidade da Linha São Paulo, tanto em termos de
quantidade quanto de qualidade. A nova estrutura proporcionará maior capacidade de armazena-
gem e distribuição, garantindo que a água potável chegue de forma segura às residências e pro-
priedades rurais. Essa solução trará benefícios diretos para as famílias da região, bem como para
aatividade agrícola, que depende de um abastecimento regular para irrigação.
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do sistema de distribuição de água. Com a instalação do reservatório em uma base elevada e se-
gura, a logística de distribuição será facilitada, permitindo uma melhor eficiência no uso dos re-
cursos hídricos. Além disso, a estrutura pré-moldada oferecerá maior resistência e durabilidade,
reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e custos com reparos emergenciais.
9.3. A obra também contribuirá para o desenvolvimento sustentável da comunidade local, ali-
nhando-se aos princípios de gestão hídrica responsável. Ao melhorar o sistema de abastecimento
de água, o município estará garantindo não apenas a qualidade de vida dos moradores, mas tam-
bém a sustentabilidade das atividades produtivas da região, especialmente em períodos de seca
Isso fortalecerá a economia local e promoverá o bem-estar social, atendendo às diretrizes de de-
senvolvimento estabelecidas pela administração pública

e 10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 1º, INCISO X
10.1. A administração municipal deverá seguir uma s de providências para garantir a execu-
são adequada do projeto. A primeira etapa envolve a assinatura do contrato e a emissão da ordem
de serviço, que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 dias após a formalização do contrato. A
administração também será responsável pelo acompanhamento técnico da obra, assegurando que
todos os serviços sejam executados conforme o cronograma estabelecido e respeitando as espe-
cificações técnicas descritas no memorial.
10.2. Além disso, a Prefeitura deverá fiscalizar o cumprimento das normas de segurança e as boas
práticas de construção durante a execução da obra. Isso inclui a verificação da correta aplicação
dos materiais, especialmente o concreto armado e os reforços de aço, que são essenciais para a
durabilidade e resistência da estrutu. À administração também deverá garantir que a empresa

e responsável apresente as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) para cada etapa
da obra, garantindo a conformidade com as exigências legais.
10.3. Por fim, aadministração deverá planejar as atividades de manutenção e operação do sistema
após a conclusão da obra. Isso inclui a capacitação de equipes para monitorar o reservatório é
realizar manutenções preventivas, a fim de garantir que a estrutura se mantenha em bom estado
por muitos anos. A Prefeitura também deverá realizar campanhas de conscientização junto à co-
munidade, para o uso responsável da água armazenada.

11,1. No momento, não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes além da exe-
cução completa da estrutura pré-moldada para a base do reservatório. No entanto, a administra-
são municipal poderá, eventualmente, contratar empresas especializadas para a manutenção pe-
riódica da estrutura, a fim de garantir a sua durabilidade a longo prazo. A contratação de serviços
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de manutenção será necessária após a conclusão da obra, principalmente para verificar a integri-
dade do concreto e das fundações.
11.2. Em casos futuros, pode haver a necessidade de contratações para expansão do sistema de
distribuição de água, caso a demanda da comunidade aumente significativamente. A nova estru-
tura permitirá a ampliação do sistema de distribuição sem a necessidade de reformas estruturais,
mas será necessário o acompanhamento contínuo para avaliar a necessidade de novas instalações.
O planejamento de futuras expansões deve ser realizado em consonância com o crescimento da
população e o aumento da atividade agrícola na região.
11.3. Outro ponto relevante é a possibilidade de contratações para melhorias no sistema de cap-
tação de água, especialmente em períodos de seca extrema. A administração poderá considerar a
instalação de novos poços artesianos ou sistemas alternativos de captação, caso a estrutura atual
não seja suficiente para atender à demanda. No entanto, essas contratações serão feitas de forma
independente da atual obra, uma vez que o foco da presente contratação é a base de sustentação
do reservatório.

12. DESCRIÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. Os impactos ambientais da obra são relativamente baixos, pois a área onde será construída
a base pré-moldada já foi identificada e está livre de grandes vegetações ou áreas sensíveis. O
processo de limpeza da área incluirá a remoção de vegetação rasteira e arbustos, mas não envolve
a derrubada de árvores ou alterações significativas no ecossistema local. Além disso, a movimen-
tação de terra será controlada, respeitando as normas ambientais para evitar erosão ou degrada-
ção do solo.
12.2. Outro aspecto positivo do projeto é que a estrutura pré-moldada de concreto tem um im-
pacto ambiental reduzido em comparação com métodos de construção convencionais, pois as pe-
ças são fabricadas fora do canteiro de obras e montadas no local, o que diminui os resíduos gera-
dos durante a execução. Isso reduz a quantidade de materiais descartados no meio ambiente
diminui a poluição local. A obra também prevê a correta destinação de resíduos, garantindo que
os materiais excedentes sejam recolhidos e descartados em conformidade com a legislação ambi-
ental
12.3. A melhoria no sistema de abastecimento de água também trará benefícios ambientais a
longo prazo, uma vez que permitirá o uso mais eficiente dos recursos hídricos disponíveis. A ca-
pacidade de armazenar água em períodos de abundância e distribuí-la de forma controlada nos
momentos de escassez contribuirá para a sustentabilidade do consumo, evitando o desperdício e
minimizando os impactos das secas prolongadas na comunidade e nas atividades agrícolas

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XIII
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13.1. Diante das análises apresentadas, conclui-se que a contratação para a construção da base
pré-moldada para o reservatório de 20.000 litros na Linha São Paulo é imprescindível para o de-
senvolvimento da infraestrutura de abastecimento de água da região. A obra atenderá de forma
eficaz às necessidades da comunidade local, garantindo o acesso regular e seguro à água potável,
£ estará em conformidade com os princípios da Lei Nº 14:133/2021, assegurando a transparência
e economicidade no uso dos recursos públicos.
13.2. A contratação de uma única empresa para a execução completa da obra, sem parcelamento,
é a solução mais adequada, garantindo a continuidade dos serviços e a qualidade da estrutura. O
valor estimado de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cin-
guenta e seis centavos) foi definido com base na Tabela SINAPI, proporcionando um custo justo e
alinhado com os padrões de mercado. A obra será conduzida dentro dos prazos estabelecidos, com
a supervisão da administração pública para assegurar o cumprimento de todas as especificações
técnicas.
13.3. A conclusão da obra representará um avanço significativo para a comunidade rural da Linha
São Paulo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para a sustentabi-
lidade das atividades produtivas da região. Com isso, a administração municipal estará promo-
vendo o desenvolvimento socioeconômico e ambiental de forma responsável e eficiente.
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA
BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
241. O quantitativo de materiais e serviços necessários para a execução da obra foi determinado
com base nos projetos técnicos executivos e memorial descritivo elaborados pelo Departamento
de Engenharia da Prefeitura de Três Barras do Paraná. À obra inclui a construção da fundação em
concreto armado, pilares, vigas e laje pré-moldada, além dos serviços preliminares de terraplana-
gem e preparação do terreno. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todo.
9 material necessário, incluindo concreto, aço para armação, formas e impermeabilizantes.
2.2.0 projeto detalha que serão necessárias estacas de concreto para a fundação, pilares de con-
creto armado com resistência mínima de 25 MPa e uma laje pré-moldada com espessura de 12
cm, capaz de suportar o reservatório de 20.000 litros. As especificações técnicas para cada ele-
mento estrutural foram desenvolvidas para garantir a segurança e a longevidade da obra, assegu-
rando que o reservatório possa operar de forma contínua e sem risco de colapsos estruturais.
2.3. Em relação ao valor estimado para a contratação, foi realizada uma pesquisa de preços utili-

D,
reconhecida como referência para precificação em obras públicas. A pesquisa de mercado levou

zando a tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Ci

em consideração o custo de insumos como concreto, aço e demais materiais, além dos custos de
mão de obra especializada. Com base nos resultados, o valor total estimado para a execução da
obra é de R$ 25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).
2.4, Este valor contempla todos os serviços previstos, desde a limpeza do terreno até a finalização
da estrutura, garantindo que os recursos financeiros sejam suficientes para cobrir os custos de
materiais e mão de obra, evitando a necessidade de aditivos contratuais. A utilização da tabela
SINAPI assegura que os preços estejam em conformidade com os praticados no mercado, garan-
tindo transparência e economicidade ao processo licitatório.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”
3.1. À necessidade da contratação de uma empresa especializada para a construção da base pré-
moldada do reservatório de 20.000 litros se justifica pela importância da obra para o abasteci-
mento de água na comunidade rural da Linha São Paulo. A região enfrenta dificuldades no abas-
tecimento, especialmente em períodos de seca, o que afeta tanto o consumo doméstico quanto a
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produção agrícola. A instalação do reservatório em uma base elevada permitirá maior eficiência
na distribuição de água, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida dos moradores e para
a sustentabilidade das atividades produtivas.
3.2. A construção da estrutura pré-moldada é parte de um plano maior de modernização da infra-
estrutura de abastecimento de água do município, em conformidade com as diretrizes da admi-
nistração pública para o desenvolvimento sustentável. Além disso, o uso de concreto pré-moldado
garantimaior durabilidade à obra, reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e asse-
gurando a estabilidade estrutural do reservatório. A obra está alinhada com os princípios de eco-
nomicidade, eficiência e transparência previstos na Lei Nº 14.133/2021.
3.3, Outro fator que justifica a contratação é a complexidade técnica da obra, que exige a partici-
pação de profissionais qualificados e experientes na construção de estruturas pré-moldadas. A
empresa contratada deverá seguir rigorosamente as especificações técnicas do memorial descri-

º tivo e projetos executivos, garantindo que a obra seja realizada dentro dos padrões de qualidade
e segurança exigidos. O controle sobre a execução da obra será feito pela equipe técnica do muni-
cípio, que acompanhará cada etapa para garantir a conformidade com os requisitos contratuais.
3.4. Por fim, a contratação de uma única empresa para a execução de todos os serviços permitirá
um controle mais eficiente dos prazos e da qualidade da obra. A contratação de múltiplas empre-
sas poderia gerar inconsistências na execução dos serviços, comprometendo a integridade da obra
e aumentando os custos indiretos. Dessa forma, a opção por uma contratação única é a solução
mais adequada do ponto de vista técnico e econômico.

LOCAIS DE EXECUÇÃO DA OBRA
4.1, A obra será executada na comunidade rural da Linha São Paulo, no Município de Três Barras

) do Paraná. A escolha deste local foi estratégica, considerando-se a necessidade de melhoria no
sistema de abastecimento de água da região. A comunidade enfrenta sérios problemas de falta de

entoágua, especialmente durante os períodos de estiagem, o que compromete tanto o abaste:
para as famílias quanto o uso da água para atividades agrícolas. A instalação do reservatório na
base elevada proporcionará maior eficiência na distribuição de água por gravidade, sem a neces-
sidade de bombeamento.
4.2.0 local foi previamente avaliado pelo Departamento de Engenharia do município, que definiu
as características do terreno como adequadas para a instalação da estrutura pré-moldada. O ter-
reno será preparado com serviços de limpeza, remoção de vegetação rasteira e terraplanagem,
conforme as especificações técnicas do memorial descritivo. A movimentação de terra necessária.
para a fundação será realizada com o objetivo de garantir a estabilidade da estrutura e a correta
distribuição de cargas.
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futuras no sistema de distribuição de água. A proximidade com a comunidade beneficiada permi-
tirá uma resposta rápida em caso de falhas ou necessidade de reparos. O projeto foi planejado
para atender às necessidades atuais e futuras da população local, considerando-se o crescimento
populacional e o aumento das atividades agrícolas na região.
4.4.0 entorno da obra será devidamente sinalizado para garantir a segurança durante a execução
dos serviços. Serão implementadas medidas de controle de acesso ao canteiro de obras e proteção
das áreas adjacentes para minimizar os impactos na comunidade local. Ao término da obra, será
realizada a limpeza completa do local, garantindo que o entorno do reservatório esteja livre de
resíduos e pronto para o uso da população.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
Lud 5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

5.2.0 prazo de execução da referida obra foi estabelecido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da Ordem de Serviço.
5.3. À empresa contratada será responsável por comunicar à administração municipal qualquer
situação que possa comprometer o cumprimento do cronograma. Em situações excepcionais, o
contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente e com a devida autorização da auto-
ridade competente, conforme previsto na legislação vigente.
544. Por fim, o início dos serviços deverá ocorrer em até 10 dias após a emissão da Ordem de
Serviço, que será expedida após a formalização do contrato. O descumprimento dos prazos esta-
belecidos no contrato por parte da contratada poderá resultar em penalidades, incluindo adver-
tências, multas e até a rescisão contratual, conforme previsto na Lei Nº 14.133/2021 e nos termos

) estabelecidos no contrato.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
6.1. A contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra de Pista de Caminhada,
encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir da memória de cálculo de
quantitativos disposta na Pasta Técnica.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. À empresa contratada deverá possuir experiência comprovada na execução de obras de es-
truturas de concreto pré-moldado, conforme exigido pelas normas técnicas aplicáveis. Será ne-
cessário apresentar documentação que comprove sua capacidade técnica-operacional, incluindo.
a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), registrada no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA), referente à execução da obra. A ART deve ser emitida tanto para o projeto
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supervisão de profissionais habilitados.
7.2. Além disso, será exigida a comprovação de qualificação técnico-profissional, por meio de ates-
tados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que demonstrem a execução
de obras de complexidade semelhante à do objeto deste contrato. A contratada deverá apresentar,
no mínimo, um atestado de execução de obra com características tecnológicas e operacionais equi-
valentes à construção da base pré-moldada para o reservatório. A ausência de documentação com-
probatória poderá desclassificar a empresa do processo licitatório.
7.3. A empresa também deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas,
além de estar em conformidade com as exigências ambientais pertinentes, especialmente no que
se refere à destinação adequada de resíduos gerados durante a execução da obra. A contratada

=” será responsável por garantir que todos os materiais utilizados atendam às especificações descri-
tas no memorial descritivo e que estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas de
concreto pré-moldado.
7.4. Por fim, a empresa licitante deverá apresentar uma equipe técnica devidamente qualificada
para a execução da obra, incluindo engenheiros civis com experiência comprovada em estruturas
pré-moldadas. A comprovação de vínculo entre a empresa e o responsável técnico indicado será
feita por meio de documentos formais, como cópias da carteira de trabalho ou contrato social. A
fiscalização da obra será realizada pela equipe técnica da Prefeitura de Três Barras do Paraná, que
acompanhará todas as etapas da execução para garantir o cumprimento das especificações con-
tratuais.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
) 8.1. A empresa licitante deverá comprovar sua capacidade técnica operacional e técnico

profissional, apresentando as documentações abaixo:
Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia, Conselho de Arquitetura e Urbanismo ou equivalente, dentro de seu
prazo de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em
outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre
sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do dis-
posto na Lei Nº 5.194 de 24 de dezembro de 1.966, em consonância com a Resolução Nº
413 de 27 de junho de 1997, do CONFEA;

j) Comprovação de possuir em nome da proponente, Atestado ou Declaração, expe-
dido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de no mínimo
uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional, em quantitativos
iguais ou superiores, conforme definido a seguir
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b.1). Entende-se como obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e
operacional aos serviços previstos no objeto deste Edital, ou seja, execução de
Estrutura Pré-moldada.

k) Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração assinada pela
licitante.

1) Comprovante de vínculo entre a empresa licitante e o responsável Técnico indicado,
mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de em-
pregados da empresa ou Contrato de Trabalho. Caso o responsável Técnico pelos serviços,
seja dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação deverá ser feita através da
cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou cópia do contrato social;

m) Certificado de Registro de Pessoa Física, do responsável técnico indicado pela lici-
tante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, Conselho de Arquitetura e
Urbanismo ou outro equivalente, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua
sede;

n) Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico indicado,
emitido pelo CREA/CAU, referente à execução de atividade pertinente e compatível, de
semelhante complexidade tecnológica operacional, com o objeto desta licitação, compro-
vação de Construção de Estrutura Pré-moldada sem quantitativos mínimos.

9) Declaração assinada pelo representante legal do proponente, que recebeu os docu-
mentos e tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da presente licitação;

P) Atestado de Visita Técnica ou Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1, A obra deverá ser executada, observando os seguintes projetos:

a) Projeto Arquitetônico;
b) Memorial Descritivo;
c) Planilha Orçamentária.

9.2, A execução da obra será realizada conforme os projetos técnicos fornecido pela Prefeitura de
Três Barras do Paraná e o memorial descritivo anexo. A empresa contratada deverá seguir rigo-

icações técnicas estabelecidas, garantindo que todos os materiais utilizados
estejam de acordo com as normas da ABNT para estruturas de concreto pré-moldado. A obra será
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dividida em etapas, começando pelos serviços preliminares, como a limpeza e terraplanagem do
terreno, seguidos pela construção da fundação, pilares, vigas e laje.
9.3. A fundação será composta por estacas de concreto armado, projetadas para suportar o peso
do reservatório e garantir a estabilidade da estrutura. As vigas baldrame, que farão a ligação entre
os pilares, também serão executadas em concreto armado pré-moldado, garantindo a distribuição
uniforme das cargas.
9.4. A laje que sustentará o reservatório terá dimensões de 3,30 x 3,30 metros e espessura de 12
em, sendo executada em concreto armado pré-moldado. Essa laje será dimensionada para supor-
tar o peso do reservatório de 20.000 litros e garantir sua estabilidade ao longo do tempo. Além
disso, a laje será impermeabilizada para evitar infiltrações e garantir a durabilidade da estrutura.
Todos os elementos estruturais deverão ser fabricados e montados conforme as normas NBR
9062 e NBR 6118, que regulam o uso de estruturas pré-moldadas.
9.5. À execução dos serviços deverá ser acompanhada por engenheiros civis qualificados, que ga-
rantirão a conformidade com o projeto e as normas de segurança aplicáveis. A obra deverá ser
concluída dentro dos prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro, sendo que qualquer
alteração no projeto ou nos materiais utilizados deverá ser previamente aprovada pelo responsá-
vel técnico da Prefeitura. Ao final da obra, a empresa contratada deverá realizar a limpeza com-
pleta do local e entregar a obra pronta para uso, conforme avaliação do fiscal responsável.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, após a prestação
dos serviços e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à

e base dos preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-
Financeiro, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIH, ALÍNEA«pr
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11.10 processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “T"
12.1. Os preços estimados para a contratação foram definidos com base na pesquisa de mercado
realizada através da Tabela SINAPI, referência nacional para custos de insumos e serviços na cons-
trução civil. A escolha da tabela SINAPI garante que os valores praticados estejam em conformi-
dade com os preços de mercado, evitando sobrepreço e assegurando a transparência no processo
licitatório. A pesquisa incluiu tanto os insumos necessários para a execução da obra, como con-
creto armado, aço e impermeabilizantes, quanto os custos de mão de obra especializada.
12.2. Com base nessa pesquisa, o valor total estimado para a execução da obra é de R$ 25.449,56
(vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis centavos). Esse
valor engloba todos os serviços previstos no escopo do contrato, desde a preparação do terreno
até a entrega final da estrutura pronta para uso. O custo foi detalhadamente calculado para incluir
os materiais de construção, a mão de obra qualificada, o transporte de insumos, além de eventuais
despesas com locação de equipamentos e serviços de terceiros.
12.3. A empresa contratada deverá garantir que os preços ofertados em sua proposta final este-
jam dentro dos limites praticados no mercado. A proposta financeira deverá ser apresentada de
forma clara e detalhada, discriminando cada item de serviço e seu respectivo custo, conforme exi
ido no edital de licitação. A administração municipal avaliará as propostas com base na exequi-

bilidade dos valores ofertados, assegurando que não haja risco de superfaturamento ou de execu-
ção insatisfatória dos serviços
12.4. Por fim, qualquer reajuste de preços, se aplicável, deverá obedecer aos critérios estabeleci-
dos na legislação vigente e estar devidamente justificado. Reajustes só poderão ser concedidos em
situações excepcionais, como variações significativas no custo de insumos, devidamente compro-
vadas pela contratada e aprovadas pela administração municipal. O objetivo é garantir que o valor
final da obra permaneça compatível com o orçamento estimado, evitando a necessidade de aditi-
vos financeiros durante a execução.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

b) 10.01.20.606.0015.1.027.000.90.51.00 - Fonte 2504

14, PRAZO DE ENTREGA
14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro.
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15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

º justificado;
15. « Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

e 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sançõe:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
£) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
8) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, H, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
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e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, IL IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
£) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
À) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

º a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrat

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um aco! o entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e e) “Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
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física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

b) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura é Meio Ambiente, CPF/MF
Nº 070.183.439-09;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidor:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF Nº

108.348.229-70, fiscal suplente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
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implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº

XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX, pessoa jurídica
de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob 0 Nº XXXXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada por seu representante legal, ao fim
assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXX-XX e RG Nº
X.XKX-XXX-XKX SSP/PR, residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 18/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO LEI]

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE
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a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 18/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 18/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo
105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente-
mente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183
da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XXXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos e: previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ XXX.XXXXX (XXXX), sendo que:

a) Seráretido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme legisla-
ção vigente.

b)  Naprimeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

c) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais acompanha-
das das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FOTS;
4 GEFIP ou SEFIP.

a) — Paraliberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da regula-
ridade fiscal e trabalhista

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

f) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferên-
cias eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identi-
ficada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigato-
riamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
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dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.01.20.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas re-
ferenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de 04/2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
Pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o con-
tratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser de-
terminado pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele-
gerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) — Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo.
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém.
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
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do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado funç na lici-
tação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92, INCISOS X,
XIEXIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:

d)

8)

h

))

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condiões estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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1)

D

Pp)

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contra-
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
ros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, vericar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Con-
trato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)

b)

(o)

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veri arem ví-
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo ecom o Código de Defe:
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bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

h) | Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo coma boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.

| Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

5d Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

k) — Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

8) Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
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namento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei
Nº 14.133/2021;

T) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici-
pal, as normas de segurança do Contratante;

8) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) | Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) | Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) | Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional
W) | Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-

dos, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito
nas especificações do objeto.

x) Instr seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-
tratante.

y)  Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-
tando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-
tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-
tante.

aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros-
sanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) | Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

cc) — Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) | Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto respon-
sável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, ser-
viços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma pre-
visto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fisca-
lização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
e) | Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabili -se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contra-
tante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, ga-
rantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela-
tivos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originá-
rios da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
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dos pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam neces-
sárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos tra-
balhos, conforme procedimento previsto nas especificações,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 14,133/2021 0
contratado que:

a)
b)

[2]
a)

Der causa à inexecução parcial do contrai
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar O retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a)

b)

Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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cxpma voreuto
“) | Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, LIV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14:133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

€) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, ll IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos é
máximo de 6 (seis) anos

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
º 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
ativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias ú
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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a) Anaturezae a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) — Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) — Osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14 133/2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos.
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsi-
derada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administrado-
res e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia,
nostermos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF Nº
070.183.439-09;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar à execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo é
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arti-
gos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
9s acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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São de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-
São do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei
Nº14.133/2021
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da
LeiNº14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO 11

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
Posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
sie seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome. Nome;
crr CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 05 DE
NOVEMBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorgbr) "acesso
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma
ELETRÔNICA, do tipo EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇO GLOBAL,
regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, de acordo com as especificações do edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000
(VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras.pr.gowbr. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(irunwtresbarras,pr.gov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQOtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 18 de outubro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Marciele Isabel Munaro
Código Identificador:52B83988

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
PORTARIA Nº1133/2024

PORTARIA Nº1133/2024
Data 18.10.2024

Súmula. Cancela Adicional Notumo e dá outrasprovidências,
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no usa de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,
RESOLVE:
Art, 1º, Fica cancelado o adicional notumo de servidor em estágio
probatório, Fernando Felipe Hoffmann, no cargo de Motorista,

711, concedido através da Portaria nº1 109/2024,q iai
Art. 1º. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retrontivo a 08 de
outubro de 2024,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, cm 18 de
outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Malice Cristina Mariano.

Código Identificador:IAFADIFI
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público
que às 09h do dia 05 DE NOVEMBRO DE 2024, na Bolsa de

e do Brasil BLL (www blLorg.br) “acesso identificado no
ink —  Ieitações”, realizará licitação na modalidade

CONCORRÊNCIA, " forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL - MENOR
PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARÁ CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000
(VINTE MIL) LITROS À SER INSTALADO NA LINHA SÃOPAULO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, models, adendos é
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (85) 305122 — email
licitaçãotresburas pr gow-br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no siio do Município de Três Barras do Parand-PR
(orwntresbarras pr gov), na plataforma da BLL (wwrw-blLorg-br),
também poderão ser solicitados através do email
liitacao(tresbarraspr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 18 de outubro de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: FD79DESS
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DO 4' (QUARTO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº 148/2020
Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ/PR
Contratada: SIPROMED  — APOIO ADMINISTRATIVO
HOSPITALAR LTDA — CNPJ nº 02.586.042/0001-81
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência para mais 12 (doze) meses e consequentemente do
valor do Comrato Administrativo de Prestação de Serviços nº
148/2020, regime de execução par preço global, relativo à prestação
de serviços continuos de "APOIO ADMINISTRATIVO EM
FATURAMENTO HOSPITALAR À SER PRESTADO JUNTO A
ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL”, com
fundamento no art. 57 e 65, 1, da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 8666/03,
Valor do Aditivo: R$ 26.419,20 (Vinte e seis mil, quatrocentos
dezenove mil, e vinte centavos)
Valor atualizado do Contrato: R$ 127.257,60 (Cento e vinte e sete
mil duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos)
Data da assinatura do Termo Aditivo: 04/10/2024
Ficam ratificadas as demais exigências do Contrato
Pregão Presencial nº 38/2020

Publicado por:
Vanessa Macagnan
ador:2BICB40BCódigo Ideni

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 6030/2024

Data 21/10/2024,
SÚMULA. Homologa o resultado da ata da comissão
designada pela Portaria nº 1048/2024, combinado
como a Portaria nº 1131/2024, e dá outras
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, QUE
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
DECRETA
Art, º- Fica homologada a ata da comissão designada pela Portaria nº
1048/2024, combinada com a Portaria nº 1131/2024 de 09/10/2024,
que atribuiu valor pelo imóvel abaixo especificado:
MEMORIAL DESCRITIVO.
Parte do Lote nº 53-1
Gleba nt 1
Imóvel Andrada
Área: 84,954 mº
Perímetro Urbano
Município de Três Barras do Paraná
Comarca de Catanduvas - Estado do Paraná
Confrontações:
AO NORTE: Confronta com o Lote nº 53-1 da Gleba nº 01 do
Imóvel Andrada, medindo 8,80 metros;
AO LESTE: Confionta com o Lote nº 53-1 da Gleba nº 01 do Imóvel
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1 Unidade: UN Val. Ref.: 25.449,56
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASEe DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 692 Obra 28.196,19
PARTICIPANTE 679. Obra 25.449,56

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

- Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

— ori Ê
em: 1 Quant.: 1 ide: UN Val, Ref.: 25.449,56
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASEe: RESERVATÓRIO DÊ 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Autor MarcalModelo Valor
CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP Obra 25.198,19
CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS Obra 25.449,56

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2702024 13:5525 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

55 CADASTRO DE PROPOSTA CINOBRE CONSTRUTORADE OBRAS,
23 CADASTRO DE PROPOSTA CASSOLENGENHARIALTDA- EPP

04/11/2024 14:39:07 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CASSOLENGENHARIA LTDA - EPP

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca; Obra Modelo
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE
RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Quantidade: 1 Valor Unit: 25.196,19 Valor Total: 25.196,19

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DI) ME

1 CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP. 692 04,043.123/0001-60 25.196,19 25.196,19 Sim
2 CJNOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS 679 20.127.698/0001-18 25.449,56 25.449,56 — Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DIO) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial Oferta Final o) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2AhOIZOZA 13:57:41 PUBLICADO —
2102024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS o =
O5/t172024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
O5/t1i2024 09:06:02 DISPUTA
05/11202409:06/02 LANCE CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS [PARTICIPANTE 679) 2544956
05/11/2024 09:06:02 LANCE CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 652) 2519615
05/11/2024 09:16:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da otapa de lances é CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
05/11/2024 09:16:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar sous valores unitários para este lote.
05/11/2024 09:16:02 HABILITAÇÃO.

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNIN:sino. Cueio

Feia CARLOS SNIEZRO

APOIONEUANA CRISTINA REFPATTT

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

TOTAL DO PROCESSO: 25.196,19
CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP 04.043.123/0001-60 25.196,19
LOTE1 Quant: 1 Num: 692 Lance: 25.196,19 Total: 25.196,19

0: Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE
DE RESERVATÓRIO DÊ 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Quantidade: 1 Val, Ref.: 25.449,56 Valor Unit.: 25.196,19 Total Item: 25.196,19

Djs mA. Qhantri,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA ENNING 9)

Ei
EQUIPE DE AP. TOS SNIEZRO

Neco
APOIO TUANA ORISHINA REFFATTI

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 1de1
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNP 04.043.123/0001-60
NIRE 41204413668

ELOI CASSOL, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro
civil, nascido em 13/09/19360, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 3.027.161-0 —
SSP/PR, inscrito no CPF sob n.º 391.453.529-68, residente e domiciliado na Avenida Abilon
de Souza Naves, 1010, centro, Guaraniaçu, Paraná, CEP 85.400-000; e

ELLON TULIO CASSOL, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 18/11/1994,
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 7.969.350-2 — SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº
047.733.749-00, residente e domiciliado na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro,
Guaraniaçu, Paraná, CEP 85.400-000,

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de CASSOL
ENGENHARIA LTDA -— EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 04.043.123/0001-60, com sede na
Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro, Guaraniaçu, Paraná, CEP 85400-000, com
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº. 41204413668 por despacho
em sessão de 11/09/2000, e última alteração contratual sob n. 20201460831, por despacho em
sessão de 26/03/2020, têm entre si justo e contratado alterar o contrato social, na forma que
segue adiante

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO SOCIAL: O objeto social da empresa passa a ser:
serviços de engenharia (7112-0/00), serviços de projetos de engenharia (7112-0/00),
gerenciamento da elaboração de projetos de engenharia (7112-0/00), serviços de supervisão de
obras por engenheiros (71 12-0/00), construção de edifícios (4120-4/00), construção e reformas
em edificações não residenciais (4120-4/00), construção e reformas em edificações residenciais
(4120-4/00), construção de rodovias e ferrovias (4211-1/01), construção de passarelas, pontes,
túneis, viadutos e elevados (4212-0/00), obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (4213-
8/00), construção e manutenção de estações e redes de distribuição de energia elétrica (4221-
9/02), construção e manutenção de estações e redes de telecomunicações (4221-9/04),
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas (4222-
7/01), montagem de estruturas metálicas (4292-8/01), preparação de canteiro e limpeza de
terreno (4311-8/02), perfurações e sondagens (43 12-6/00), obras de terraplanagem (4313-4/00),
obras de fundações (4391-6/00), administração de obras (4399-1/01).

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições que não
colidirem com a presente alteração.
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 04.043.123/0001-60
NIRE 4120441368

CLÁUSULA TERCEIRA: Consideradas as alterações acima ajustadas, os sócios atualizam e
consolidam o contrato social, que passa a ter a seguinte redação

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
CASSOL ENGENHARIA LTDA — EPP

CNPJ 04.043.123/0001-60
NIRE 41204413668

ELOI CASSOL,
Brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro civil, nascido
em 13/09/19360, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 3.027.161-0 — SSP/PR,
inscrito no CPF sob n.º 391.453.529-68, residente e domiciliado na Avenida Abilon de Souza
Naves, 1010, centro, Guaraniaçu, Paraná, CEP 85.400-000; e

ELLON TULIO CASSOL,
Brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 18/11/1994, portador da
Identidade Civil RG nº 7.969.350-2 — SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 047.733.749-00,
residente e domiciliado na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro, Guaraniaçu,
Paraná, CEP 85.400-000,
Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de
CASSOL ENGENHARIA LTDA — EPP, inscrita no CNPJ sob o n. 04.043.123/0001-60,
com sede na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro, Guaraniaçu, Paraná, CEP
85400-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob nº
4120413668 por despacho em sessão de 11/09/2000, e última alteração contratual sob n.
20201460831, por despacho em sessão de 26/03/2020, consolidam o contrato social, na
forma que segue adiante

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO EMPRESARIAL:
A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de CASSOL ENGENHARIA
LTDA - EPP.

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE:
A empresa tem sede na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro, Guaraniaçu, Paraná,
CEP 85400-000.
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ 04.043.123/0001-60

NIRE 4120441368

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL:
O objeto social da empresa consiste serviços de engenharia (7112-0/00), serviços de projetos
de engenharia (7112-0/00), gerenciamento da elaboração de projetos de engenharia (7112-
0/00), serviços de supervisão de obras por engenheiros (7112-0/00), construção de edificios
(4120-4/00), construção e reformas em edificações não residenciais (4120-4/00), construção
e reformas em edificações residenciais (4120-4/00), construção de rodovias e ferrovias
(4211-1/01), construção de passarelas, pontes, túneis, viadutos e elevados (4212-0/00), obras
de urbanização — ruas, praças e calçadas (4213-8/00), construção e manutenção de estações
credes de distribuição de energia elétrica (4221-9/02), construção e manutenção de estações
e redes de telecomunicações (4221-9/04), construção de redes de abastecimento de água,
coleta de esgoto e construções correlatas (4222-7/01), montagem de estruturas metálicas
(4292-8/01), preparação de canteiro e limpeza de terreno (4311-8/02), perfurações e
sondagens (4312-6/00), obras de terraplanagem (4313-4/00), obras de fundações (4391-
6/00), administração de obras (4399-1/01).

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO:
A sociedade empresarial iniciou suas atividades em 01/10/2000 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL:
O capital social no valor de R$220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), divididos em 220.000
(duzentos e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado e distribuído entre os sócios na seguinte proporção:

ELOI CASSOL 90
ELLON TULIO CASSOL

CLÁUSULA SEXT.
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,
o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

94
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 04.043.123/0001-60
NIRE 4120441368

CLÁUSULA SÉTIMA:
A ADMINISTRAÇÃO caberá aos sócios ELOI CASSOL e ELLON TULIO CASSOL, com
poderes e atribuições para, em conjunto ou isoladamente, gerir e administrar os negócios da
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos
públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar
todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizando o uso do nome empresarial isoladamente.

Parágrafo Primeiro
É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio.

Parágrafo Segundo:
Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os
atos e operações a serem praticadas.

Parágrafo Terceiro:
Em caso de falecimento, interdição ou incapacidade do sócio administrador, fica
imediatamente sub-rogado o sócio remanescente em todos os poderes e direitos
discriminados no caput.

CLÁUSULA OITAVA:
Os sócios-administradores ELOI CASSOL e ELLON TULIO CASSOL declaram, sob as
penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, seja por lei
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NON,
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Único:
Aos sócios caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial
eextrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 04.043.123/0001-60
NIRE 41204413668

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em
negócios estranhos à sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA;
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço de
resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo Primeiro:
As deliberações acima, bem como aquelas previstas no art. 1.071 e no art. 1.078, ambos do
Código Civil, serão discutidas em reunião previamente designada, podendo ser dispensada
sua convocação, uma vez que atendidas as exigências do parágrafo segundo e terceiro do
Art. 1.072, do Código acima citado.

Parágrafo Segundo:
A reunião de sócios será dispensada caso estes, em sua totalidade, decidirem por escrito
sobre matéria que seja objeto daquela, conforme autoriza o parágrafo 3º do Art. 1.072 do
Código.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND.
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de pro labore,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.
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CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ 04.043.123/0001-60
NIRE 41204413668

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Declaram, sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de Empresa de
Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
Fica eleito o foro da Comarca de Guaraniaçu/PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam digitalmente em via única, obrigando-se
por si, e seus herdeiros e/ou sucessores a cumpri-lo integralmente.

Guaraniaçu (PR), 10 de outubro de 2023.

ELOI CASSOL ELLON TULIO CASSOL
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

E = E IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S). E |
CPF/CNPJ Nome |

04773374900 ELLON TULIO CASSOL

39145352968 ELOI CASSOL

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2023 16:22 808 Nº 20237289130
PROTOCOO: 297289130 DE 19/10/2023.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1231531063. cuey DA SEDE: 04043123009i60
NIRE: 41204413668. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2023

LENIDRO MARCOS RAYSEL BISCAIAsrcreránro-cesar
meu enprosafacil pr. gov. br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Eça COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | iaSeaa TZ
CSA CADASTRAL Pç

CASSOL ENGENHARIA LTDA.
DO ESEC ONE OE ANTAS

ESDTED E DESEN DIATIADADEEOSNOMENPANESAT
74,12:000 - Serviços de engenharia
TODO E ESCAÇÃO DRE RINICADESEEONANNCAS SESONGIRIAS
4120-400 - Construção de edifícios.
42.41:1.01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12.00 - Construção de obras de arte ospeciais
42.13:8.00 - Obras de urbanização - ruas, praças o calçadas
42.21:9.02 2 Construção do astações o redos do distribuição da
42:21.9:03 - Manutenção de reO ss esses eres comunicações
42/21.9.05 - Manutenção de estações e redes de telacomunicaçõe
42.22.71 - Construção de redes de abastecimento de águs, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras deIrrigação
42.928:01 - Montagem do estruturas metálicas.
43.41.8.02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.42:6.00 - Porfurações e sondagens
43:43.4.00 - Obras da terraplenagem
43.91.6-00 - Obras de fundações.
45.99.1101 - Administração de obras
TEDEDEDESCAÃO DRNATIREZA NADA
2062 - Sociedade Empresária Limitada,

AV ABILON DE SOUZA NAVES, 1010 SALA

a5.400-000 CENTRO GUARANIACU PR,
TASEREÇO HETROREO TED =

(045) 2321.180
RE RESET

0| == ESE E
SNI DE SITUAÇÃO ERAS

SRUAÇÃO ESPEGAT DEAD SAGA ESPE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 10/10/2024 às 16:14:43 (data e hora de Brasilia) Página: 111

aboutblank m



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 04.043.123/0001-60
Razãoociat: CASSOL ENGENHARIA LTDA
Endereço: AV ABILON DE SOUZA NAVES 1010 / CENTRO / GUARANIACU / PR/85400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/10/2024 a 21/11/2024

Certificação Número: 2024102322340942220793

Informação obtida em 01/11/2024 09:56:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASSOL ENGENHARIA LTDA.
CNPJ: 04.043.123/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lrfb.gov.br> ou <http://www.pofn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:31:20 do dia 26/09/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/03/2025.
Código de controle da certidão: 43F4.8438.AE22.CAZE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

S
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASSOL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.043.123/0001-60
Certidão nº: 42841495/2024
Expedição: 18/06/2024, às 10:13:23
Validade: 15/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASSOL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o nº 04.043.123/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034898509-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.043.123/0001-60
Nome: CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 07/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
mpwwfazenda.prgov.br

Paga são 1
Emo a tema úbta (12024 15.520)



MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ESTADO PARANÁ

Gumiramiaço SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2260/2024

Contribuinte
NomolRazão: 56618 - CASSOL ENGENHARIA LTDA.
CNPJICPF: — 04,043,123/0001-60
Endereço: Avenida SOUZA NAVES, 1010
Complemento
Bairro: Cento Cidade: Guaraniaçu - PR

Finalidade

[EaoRão

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE
10/10/2024 30 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E R TI FI CO que, em nome de
CASSOL ENGENHARIA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos
municipais.

Guaraniaçu - PR, 10 de outubro de 2024

TONOZOZA 154630
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de GUARANIAÇU

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Contfico que rovendo os Ivros, sistemas e arquivos de distrbuição CÍVEIS, especticamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verfiquei NÃO CONSTAR. nenhum registro em andamento contra:

CASSOL ENGENHARIA LTDA.
CNPU: 04.043.12310001-60

Local da Sede:

Orientações:
Esta cordão NÃO APONTA ordinariamento os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a)
“São apontados os fotos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referanto à comarca de GUARANIAÇU
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados da insiluição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pesquisado é de
responsablidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome da pessoa jurídica considera os processos roforentas à matriz a às fais
Considera-se NEGATIVA a certidão quo aponta somento homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 52º da Resolução CNJt212010.

A presente certidão menciona somente o registro de distibuição, para dados complomontaras do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi dstrbuldo o soltar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física,

GUARANIAÇU, 14 de outubro de 2024
ERNESTO MATARAN NETO

Distribuidor

SDP-Sistama do Distribuidor do Paraná Data do amissão:14/1012024 14:55 Página 1 do 1
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

gene o porra

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável eis) técnico(s).
Certidão nº: 124606/2024 Validade: 31/03/2025
Razão so CNpu:
CASSOL ENGENHARIA LTDA - EP.P. 04,043.123/0001-60
Num. Registro: Data do Registro: Capital Sosans? 14/02/2003 R$ 220.000,00
Endereço: cep:
AV. SOUZA NAVES, 1010, CENTRO 85400-000.
Cidade:GUARANIACU-PR
Nº da Altoração Contratual: Data da última alteração:4 26/03/2020 |
Objotivo Social
Projetos a oxecuções da edificações (residenciais, industais, comerciais e de serviços), obras várias (rodovias, vas férreas e aeroportos), obras
do urbanização e paisagismo. Construção de redes de água e esgoto, obras do engenharia civil, obras de acabamento da construção,
terraplenagem, pavimentação e movimentação de terra.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elouvida ativa até a presente data.
Rosponsávois técnicos pola Matriz - CNPJ: 04,043.123/0001-60
NOME CIVIL: ELLON TÚLIO CASSOL
Caneira: PR-AG4ZISID Data de expedição: 3110812017
Desde 23/01/2023 - Carga horária: 2h
Desde 15/02/2019 até 23/01/2023 - Carga horária: 2h
Desde 10/01/2018 até 01/08/2018 - Carga horária: dh
Situação: Ativo
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Reguiar
Decreto Federal N.º 23.56911993 - Art, 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Reguiar
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Amt. 7º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Reguiar
Lei Federal N.º 5. 19411966 - Art 7º

NOME CIVIL: ELOI CASSOL
Camera: PR-ASTSBD «Data do oxpodição: 04/08/1066
Desde 14/02/2003 - Carga horária: 4h
Situação: Ativo
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Cones Nº 21811973 - Ant 7º

Pagina 1 dez
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tro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos(3) CREA-PR ceisocr

Certficamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwuw.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 280024/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 14/10/2024 14:30:39
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0312021

A felsficação deste documento consilu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página 2 de 2
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Convio Rg é gemaAgra dopar

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro,
Certidão nº: 91689/2024 Validade: 21/01/2025

Nome civil:
ELOI CASSOL
Carteira - CREA-PR Nº:PRASTSAID
Registro Nacional:
1703330846.
Registrado(a) desde:04/08/1986
Filiação:
PAI: GOERINO CASSOL.
MÃE: TERESINHA DALLAGNOL CASSOL

LAGOA VERMELHAIRS

cpr:391.453.529.68
RS:s0271610
Órgão emissorSSPIPRPR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data,
tiruLos
Título: ENGENHEIRO CIVIL
UNIV PI O DESENV DO EST DE SANTA CATARINA-FES
Data da Colação de Grau: 1910711586 - Diplomação: 19/07/1986
Situação: Regular
Airibuições profissionais

Resolução do Confea N.º 218/1973 - At. 7º do2010811873

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:
CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP.

CNPJ: 04043123000160
Desc: 14/02/2003 Carga Horária: 4h

THALESCON ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA - EPP
CNPJ: T3844433000105
Desde: 16/10/2017 Carga Horária: 4h

ELIZEU ROSONI
CNPu: s2srosaznoo ria
Desde: 08/08/2021 Carga Horária: 1h

Para fins de: Li

Página 1 do2
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CREA-PR | certisão de Registro Profissional é Negativa de Débitos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llunww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 213837/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 23/07/2024 15:57:01
Dispensa-s à assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.

A faisficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página2 de 2



Governo do Estado do Paraná.
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Centicamos que às inomações abalo constam ds documertos arquivados.

esta Juta Comercio são vigontos na data da sa exposição
[Rene nprar ctsor ronmamaTa-trr oe CESTO

MRE : rtndaoea

NIRE (Sede) onpy Data de Ato Constitutivo | Início de Atividadearzosataços 04043.1230001.60 tioszo0o otriorzooo
Endereço Completo
Avenida ABILON DE SOUZA NAVES, Nº 1010, NAO INFORMADO - GuaraniaçulPR - CEP 5400-000
Objeto Socialº SERVICOS DE ENGENHARIA (7112000), SERVICOS DE PROJETOS DE ENGENHARIA (7112-0100), GERENCIAMENTO DA ELABORACAO DE
PROJETOS DE ENGENHARIA (7112.0100), SERVICOS DE SUPERVISÃO DE OBRAS POR ENGENHEIROS (7112-0100), CONSTRUCAO DE
EDIFICIOS (4120-4/00), CONSTRUCAO E REFORMAS EM EDIFICAÇÕES NAO RESIDENCIAIS (4120-4/00), CONSTRUCAO E REFORMAS EM
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS (4120-4100), CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (421-1]01), CONSTRUCAO DE PASSARELAS,
PONTES, TUNEIS, VIADUTOS E ELEVADOS (4212-0100), OBRAS DE URBANIZACO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS (4213-8100), CONSTRUCAO
EMANUTENCÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA (4221-0102), CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE
ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICACOES (4221-9104), CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO
E CONSTRUCOES CORRELATAS (4222-7101), MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS (4252-8101), PREPARACAO DE CANTEIRO E
LIMPEZA DE TERRENO (431 1-8/02), PERFURACOES E SONDAGENS (4312-6100), OBRAS DE TERRAPLANAGEM (4313-4100), OBRAS DE
FUNDAÇÕES (4381-6/00), ADMINISTRACAO DE OBRAS(4399-1101)
Capital Social Porte Prazo de Dura
R$ 220.000,00 (duzentos e vinte ei reais) EPP (Empresa de Pequeno indeterminado.
Capital Intogralizado. Porto)
R$ 220.000,00 (duzentos o vinto mi reais)
Dados do SócioNomo cpriCNPs Partcipação no capital. Espécie de sócio Administrador Término do mandatoELOICASSOL 391.45552068 R$ 19.000,00 Sécio s IngetarminadaNome crrrCNPU Participação ho cepltal Espéciodesócio Administrador Término do mandato
ELLON TULIO CASSOL 04773374900 | R$2200000 Sócio s Indetorminado
Dados do Administrador zNome CPF Término do mandatoELOICASSOL k 381.459.520.68 IndotorminadoNome cpr Término do mandato
ELLONTULIO CASSOL 047.783.74900 Indeterminado
Último Arquivamento SituaçãoData Número Atotevêntos ATIVAzaronoas anesroBerao on2 /061 “CONSOLIDAÇÃO DE stausCONTRATOIESTATUTO. SEMSTATUS

Esta cordão fo omitida automaticamonto em 14/10/2024, às 14:16:18 (horário do Brasilia)
So impressa, verficar sua autentcidado no https:iwvwuempresafacilpr.gov.br, com o código GGNSTSLN.

Em caso do ivorgência do dados, soltar a correção atravás do "Falo Conosco (htps:!Ww Juntacomercial pr gow.briwebsorvicosfucoparialoconasca)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretáio(s) Geral

161
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ANEXO Y - DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Empresa CASSOL P.P., inscrita no CNPJ/CPF sob nº
04.043.123/0001-60 com endereço na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Centro na

ENGENHARIA LTDA —

cidade de Guaraniaçu, estado Paraná, telefone (45) 3 180, e-mail
| gmail com, representado por seu procurador legal, para realização de todos

os atos do credenciamento, o (a) Sr(a) ELOI CASSOL, portador(a) da Carteira de

Identidade Nº 3.027.161-0, do CPF Nº 391.453.529-68, assim declara:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habiliação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declara
ocorrências posteriores;
€) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) ano sem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXII, da Constituição Federal;
d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos [II e IV do art.1º e no inciso
HI do art 5º da Con: ição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdêna Social, previstas em lei e em outras normas especificas;
9 Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos te nos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
g) Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Municipio de Três
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou

Av. Ablon de Souta Na 1010 Conto | CEP: 540900 | Guaranaçu/PR | Te. (45) 3232-1180
E cassotengi2 gmail.com. 8B eacassolengenharia BB Cassol Engenharia Ltda.



7 CASSOL
ENGENHARIA

consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;
h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal
1) Declara, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

PR, 05 de novembro 2024,

Ouumo

CASSOL ENGENHARIA LTDA-EPP
CNPJ: 04.043.123/0001-60 ! [o 043 123/0001-40

CPF: 391,453.529.68 CASSOL ENGENHARIA LIDA |
Cargo: SOCIO-ADMINISTRADOR

ALAN DE SOUZA NAVES, 1010 CENRO
1 85400-000 GUARAMAÇU PARANÁ |

A blonde nua Naves, ONO Cn | CE: 5400009 Gusta | Tel 4) 3232-1180
iassolengi2gmailcom, 83 Ecassolengenharia É Cassol Engenharia tda
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ANEXO HI - DECLARAÇÃO DE DECLARAÇÃO TRATAMENTO
DIFERENCIADO LEI 123/2006

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

A empresa CASSOL EN :PP, inscrita no CNPJ sob o Nº
04.043.123/0001-60, por inter ante legal, o (a) Sr(a) ELOI
CASSOL, portador(a) da Carteira de Identidade » 161-0, do CPF Nº 391,453.529.
68, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado. sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data. é
considerada:

( JMICROEMPRESA, conforme inciso 1 do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

( X EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso Il do art. 3.º da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006

( JMICROEMPREENDERDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº
8.538/2015.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está
excluída das vedações constantes do & 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

Que do capital da Empresa não participa p.
empresário ou seja sócia de outra empresa que receba t
nos termos desta Lei Complementar:

a fisica que seja inscrita como
tamento jurídico diferenciado

Que o titular ou sócio da Empresa não participa com mais de 10% (dez por cento)
do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar.

Que estará observando as disposições do $ 2º do art. 4, não tendo celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados exirapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-
calendário de realização da licitação.

Três Barras do Paraná/PR apro 2024,

Omo
CASSOL ENGENHARIA LTDA-EPP E

CNPJ: 04.043. 123/0001.60 "04043 123/0001-40

CASSOL ENGENHARIA LTDA

AV, ABEON DE SOUZA NAVES, 1010 CENTRO
Ay, Ablon de Souza Naves, 1010 - Cento | CEP:85 400.000 | Guaraniaçu | ret: (45/88400I0O GUARAMIAÇ PARANÁ
EB cassolengi2eogmailcom. EB gocassolengenharia E Cassol Engerharia Ltda

Cargo: SOCIO-ADMINISTRADOR

— 000234
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná
CONCORRÊNCIA Nº 18/2024

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A Empresa CASSOL ENGENHARIA LTDA — E.P.P., inscrita no CNPJ/CPF sob nº
04.043.123/0001-60 sediada na Avenida Abilon de Souza Naves, 1010, Bairro Centro na
cidade de Guaraniaçu, estado Paraná, declara, sob as penas da Lei, conforme o di:
do Edital em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o responsável técnico será:

nº | Nome Formação — [CREAICAU| Datado | Assinaturado
| | E registro | responsável técnico |

1º [ELOI [ENGENHEIRO | |PR/19758/D [04/08/1986 |
CASSOL CIvIL

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou registro
de Responsabilidade Técni (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaraç;

“Três Barras do Paraná/PR, 05 de novembro 2024.

sd Ouamo

— REPONSÁVEL TÉCNICO
ELOI CASSOL

CASSOL ENGENHARIA LTDA - E.P.P.
CNPJ: 04.043.123/0001-60 ' wu 043 123 / 0001-60

LOL CASSOL.
: 3.027. 161-0
391,455.529-68 CASSOL ENGENHARIA LIDA

AV. ABREON DE SOUZA NAVES, TOTO CENTRO
1 85400000 GUARANAÇU PARANÁ

Av. Alan de Squea Naves, 1010 - Censo | CEP: 85.400 050 | Guaraniaçu/P | Tel: [45] 3232-2180
Beossotengi2 gmail.com EB cocassolengenharia EB Cassol Engenharia Lida
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO FORMAL DE DI: ISA DE VISITA TÉCNICA
CONCORRÊNCIA Nº 18/2024
À Comissão de Contratação do Município de Três Barras do Paraná.

DECLARAÇÃO FORMAL DE ENSA DE VISITA TÉCNICA

O representante legal e responsável técnico da empresa (CASSOL ENGENHARIA

LTDA-EPP ), inscrita no CNPJ/MF nº 04,043.123/0001-60, declaram, sob as penas da
Lei, que renunciam à Visita Técnica ao local da obra do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para
com o Município de Três Barras do Paraná.

Por ser a expressão da verdade. firmamos a presnte declaração.

“Três Barras do Paraná/PR, 05 de novembro 2024.

Eme Qramo
CASSOL ENGENHARIA LTDA-EPP y tuo 123/0001-40

CNPJ: 04.043,123/0001-60
Rep. Legal: ELOI CASSOL.

RG: 3.027.161-0 CASSOL ENGENHARIA LTDA
CPF: 391.453.529-68

Cargo: SOCIO-ADMINISTRADOR ALAS DESOUZA NAVES, 1010 CENRO
85400000 GUARANAÇU PARAN

REPONSÁVEL TÉCNICO: EL: SSOL|
FORMAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL

CREA Nº: PR/19758/D

As, Algo de Soa aves, 1010: Cento | CEP: 5.400.000 | Guaranaça/P% | Te 457 3232-1180
E cassolengi2amaii.com. EB cocassolengenharia EB Cassol Engenharia Ltda,
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cetidão da Acervo Técnico» CAT A

Resolução ne 1.025, de so deoutbrodezoos CREA-PR Coritão do Acono
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7287/2017

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ELOI CASSOL referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: ELOI CASSOL
Registro: PRASTSSID RNP: 1703330846
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 20175518108 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo da ART: ART do Obra ou Serviço. Registrada em: 13/12/2017 Baixada em: 14/12/2057. Forma de registro:
Substituição Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CASSOL ENGENHARIA LTDA - E P.P.

Contratante: ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO CNPJ: 00,045.690/0001-03
Rua: RUA JOSÉ POSSER Nº: 275
Complemento: - Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO
Cidado: MARAU UF:RS CEP: 99150.000
Contrato: celebrado em 25/06/2009 Vinculado a ART: 20092239082
Valor do contrato: R$ 8.000,00. Tipo de contratanto: Não informado
Dimensão: 1.487,96 Unidade do Medida: M2
Ação Institucional:
Endereço da obratserviço: RUA BENO LENZ Nº: SIN
Complemento: QD: 97 LT: 05 A OBBairo: CENTRO
Cidade: IBEMA uF:PR cep: asara.000
Coordenadas Geográficas:
Data de ncia: 25/08/2008. Conclusão efetiva: 25/06/2010
Finalidade: Outro
Proprietário cer:
Alividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Alividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de ObralSenviço:
EDIFICAÇÕES DE ESPORTE QUALQUER ÁREA, Serviço Contratado: EXECUÇÃO PROJETO
ARQUITETÔNICO PROJETO ESTRUTURAL PROJETO HIDRÁULICO
Observações: Ê
TRATA-SE DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO ESPORTIVA EM UM BARRACÃO PRÉ MOLDADO EM
ESTRUTURA METÁLICA, COM FECHAMENTO DE PAREDES EM ALVENARIA.

emo Rana do Enem Agrneia o Paraná (5) CREA-PR
verscreaeprorgr dna e
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certidão de Acerto Técnico CA E
Resouçisv Lotado spa oesadezos (CREA-PR | Sertão do Acervo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 7287/2017

Número da ART: 20175515303 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART: ART do Obra ou Serviço. Registrada em: 13/12/2017. Baixada em: 14/12/2017. Forma de registro:
Substluição Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP.

Contratante: JOSÉ APARECIDO GRACIOSO CPF: 733.476.989.91
Rua: AV MANOEL RIBAS Nº: SIN
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: GUARANIACU UF: PR. CEP: 85400.000
Contrato: celebrado em 0711112012 Vinculado a ART: 20124359436
Valor do contrato: R$0,00 Tipo de contratanto: Pessoa Fisica brasilira
Dimensão: 410,58 Unidade de Medida: M2
Ação Insituciona!:
Endereço da obralserviço: AV MANOEL RIBAS Nº: SIN
Complemento: QD: 23 LT: 09Bairro: CENTRO
Cidade: GUARANIACU uF:PR CEP: 85400-000
Coordenadas Geográficas
Data de incl: 07/11/2012. Conclusão efetiva: 07/05/2013
Finalidado: Outro
Proprietário cer:
Atividado Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA
OU SERVIÇO TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de ObralSeniço:
COMERCIALIRESIDENGIAL ACIMA DE 100 MZ, Seniço Contratado: EXECUÇÃO PROJETO ARQUITETÔNICO PROJETO
DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS, PROJETO ESTRUTURAL PROJETO HIDRÁULICO
Observações:
TRATA-SE DE PROJETOS EM BARRACÃO PRÉ MOLDADO COMERCIAL E RESIDENCIAL EM ALVENARIA SENDO:
ÁREA PAV. SUBSOLO COMERCIAL: 134 19M2
ÁREA PAV. TERREO COMERCIAL: 134, 1942
ÁREA PAV, SUPERIOR RESIDENCIAL: 142,20M2,
- MÃO DE OBRA, INSS, ENCARGOS SOCIAIS E LEIS TRABALHISTAS REFERENTE A EXECUÇÃO DA OBRA É DE
RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO.

Censo Reginaldo Ega Ani do Paraná CREA-PR
wnucroapeorgbr E
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crtidão de Acervo Técnico car ;
aesouço ne tosa eso aroma de zm CREA-PR | Sortitio do Acovo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 7287/2017

Número da ART: 20175515605 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/1212017 Baixada em: 14/12/2017 Forma ce registro:
Subsitução Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CASSOL ENGENHARIA LTDA - E

Contratante: HILGERT COMÉRCIO DE PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA - ME CNPJ: 09.103.327/0001-63
Rua: RUA CIANORTE Nº: 1196
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: IBEMA UF: PR CEP: 85478-000
Contrato: celebrado em 04/09/2017 Vinculado a ART: 20173907964
Valor do contrato: R$ 12.000,00. Tipo de contratanto: Não informado
Dimensão: 1.217,59 Unidade do Medida: M2
Ação Institucional:
Endereço da obrafserviço: RUA CIANORTE Nº: 1196
Complemento: QD: 118 LT: 17,19,20 E 21Bairro: CENTRO.
Cidade: IBEMA vF:PR CEP: ssa78-000
Coordenadas Geográficas:
Data de inicio: 04/09/2017. Conclusão efetiva: 1011212017
Finalidade: Outro
Propristário: cpr:
Avidade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de ObraiServiço: COMERCIAL ACIMA DE
100 MZ. Senáço Contratado: EXECUÇÃO OUTROS, PROJETO ARQUITETÔNICO,PROJETO ESTRUTURAL PROJETOHIDRÁULICO
Observações:
TRATA-SE DA AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UMA EDIFICAÇÃO COMERCIAL, COM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA DE
CONCRETO COBERTA COM ESTRUTURA METÁLICA, PAREDES EM PLACAS DE CONCRETO PRÉ
MOLDADO LOCALIZADO NA RUA CIANORTE, SOBRE OS LOTES 17/1820 E 2! DA QUADRA 118 No MUNICIPIO DE
IBEMA - PARAN)
“CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acenvo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 054185, À 054186, A 054187, o atestado expedido pelo contratante da
obralserviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidado o exalidão das informações nole constantes.

Cortidão de Acervo Técnico nº 728712017
26/07/2024 13:55.

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“comprava o registro do atestado no Crea. “dados técnicos qualtatvos ou quantitativos nela contidos

em razão do substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidad técnico-profissional da pessoa jurídica somento A autencidade o a validado desta coridão dove ser
so q responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no silo do CreaPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio do deciaração  htps/urww.crea-prorgtr, informando o número do
enteguo no momento da habitação ou da entrega das — protocolo: 4843612017.propostas.

A falslicação deste documento constitui cimo previsto no
ACAT é válida em todo território nacional Código Penal Brasiairo, sujeitando o autor à respectiva

ação penal

op Rioi o  Aa (5) CREA-PR
we crosprorg br or
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=” CASSOL
ENGENHARIA

PROPOSTA DE PREÇOS

Guaraniaçu, 05 de outubro de 2024.
À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência nº 18/ 2024

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas, nossa proposta de
preços, relativa à contratação de empresa para construção de estrutura pre moldada para
base de reservatório de 20.000 1, a ser instalado na linha São Paulo, neste município, da
licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é
de R$ 25.196,19 (Vinte e cinco mil, cento e noventa e seis reais e dezenove centavos)

Sendo
Materiais: R$ 20.156,95 (Vinte mil, cento e cinquenta e seis reais e noventa e

cinco centavos.)
Mão de Obra: R$ 5.039,24 (Cinco mil, trinta e nove reais e vinte e quatro

centavos.)
O prazo de execução do objeto é de 60 (Sessenta dias) dias contados a partir do

21º (vigésimo primeiro) dia da data de assinatura do Contrato.
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data

limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes nº 1 e nº 2) pela
Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

Licitante: Cassol Engenharia Ltda
Rep. Legal: Eloi Cassol
RG: 3.027.161-0
CPF: 391.453.520-68
Cargo: Sócio

Av. Abilon de Souta Naves, 010 - Centro | CEP: 5.400.000 | Guaraniaçu/PR | el: (45) 3232-1180
EcessolengizOgmail.com EB Ecassolengenharia EB Cassol Engenharia Ltda,

fes)So 25)
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“ Quadro de Composição do BDI Grau de SigiloCAIXA EE
Nº OPERAÇÃOlo P TRANSFEREGOV |PROPONENTE/ TOMADORo PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁPR
APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE
ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA RESERVATÓRIO - COMUNIDADE LINHA SÃO PAULO [ESTRUTURA PRÉ-MOLOADA PARA
[Eco Ieglação revi ImONISpa] def astimala da percenal da base da cHcul para o/55: ETA
Sobre a base do caco, der a respectiva aliquata da ISS (enira 2% a E apo

] Bor ]
[ro pe mmaCorona

E EA
seção CE CR RE

Segue a Gute ESii Rianaro Parar DE taskes aTS ENO COMNE SIE PSU CE asirio O rol ro como mun] E?E RO
BOSE desopaeto Fimu fobti TO) BOAS | 2á 00%

E: — BpicOMdesoneração -BDIDES | 31,21%

Os valores do BDI foram caleulados com o empr
(IAC +S + R + GI + OEJP(IsL]

(t-cpSS-cRPB)sol=

|Destaro para os devidos tn que, conforme legislação tibulária muniial a base ce cálculo deste ipa de ra coresponde à 20%, com a respectiva
aqua de 4%

Declaro para os devidos fis que aregime da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento oi COM
Desoneração, e que esa é a alemaliva mais adequada para a Acminstração Públea,

Observações:

TRÊS BARRAS DO PARANAPR Ierça-teira, 5 de novembro de 2024Tocal Data

Responsâval Tésnica
Nome: — ELOICASSPÇ
CREAICAU: 19.758-DIPR
ARTIRRT: o

PMv308 nm
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPI:04043123000160

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000246
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 07/11/2024 18:11:04

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CASSOL ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 04.043.123/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
iços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

Processo Adm: Nº 98/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PR-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE ML) LITROS A SER INSTALADO NA
UNHA SÃO PAULO
Empresas vencedoras valor total A$ 25.195,19 fine e cinco mi e cento e noventa e seis reis e dezenove centavos: CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP (04043123000160)
“comos lotes: 1 no valor total de R$ 25.196,19 vinte e cinco mile cento e neventa e sei reais e dezenove centavos)

ines n Q. E
1 emMo
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BLL COMPRAS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Adm: Nº 98/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE ML) UTROS A SER MSTALADO NA.
UNHA SÃO PavLO
Empresas vencedoras valor total: R$ 25.196,19 fine e cinco mi e cento é noventa seis reis e dezenove centavos); CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP (04063123000160)
“comos lotes: 1 no valor total de AS 25.196,19 vinte e cinco mile cento e noventa fi ese dezenove centavos

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PA, segunda feia, 18 de novembro de 2024
censo FRafícisco austo

AUTORIDADE DE PROMOTOR
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BLL COMPRAS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Adm: Nº 98/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PREMOLOADA PAR BASE DE RESERVATÓRIO DE 20,00 (VINTE MAL] LITROS A SER INSTALADO NA
Nha São pavio
Empresas vencedoras valor total: R$ 25.196,19 (uinte e cinco mil é ento é noventa e ei reais e dezenove centavos]: CASSOL ENGENHARIA LTDA - EP [04043123000160)
comos lotes: no valor total de R$ 25.196,19 [inte e cinco mile canto e noventa esei ress e dezenove centavos
A autoridade municipal do drgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de sua atribuições legais e de acordo com o/a Li nº 14.133/21, A. 28, inc Le suas
iterações, esobe HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comi no atendimento ao objeto do process itatório acima especificado.

censtrfnnícisco aussa
AUTORIDADE COMPETENTE
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024.
Processo Administrativo Nº 98/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

TOTAL DO PROCESSO: 25.196,19
CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP 04.043.123/0001-60 25.196,19
LOTE1 Quant: 4 Num: 692 Lance: 25.196,19
É 1 Unidade; UN Marca: Obra Modelo:

orição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE
DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Quantidade: 1 Val. Ref.: 25.449,56

Total: 25.196,19

Valor Unit.: 25.196,19 Total Item: 25.196,19

usas O CiaAGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING À
o)

EQUIPEDEAPOIO CARLOS SNIEZKO

y)
E LUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

— Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

MOVIMENTOS DO PROCESSO
21/10/2024 13:54:28 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
23/10/2024 09:43:55 CADASTRO DE PROPOSTA CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS]
34/10/2024 15:53:23 CADASTRO DE PROPOSTA CASSOL ENGENHARIALTDA EPP.
re ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CASSOL ENGENHARIALTDA- EPP

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: UN Marca: Obra Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE
RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Quantidade: 1 Valor Unit. 25.196,19 Valor Total: 25.196,19

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DEM) ME

1 CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP 692 04.043.129/0001:60 25196,19 2519619 Sim
2 CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS 679 20.127698/0001-18 25.449,56 2544955 107 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferalmicial  OforaFinal DEM

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oforalmicial  Oferarinal DAM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
2110/2024 13:57:41 PUBLICADO
2110/2024 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
05/11/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA
LANCE CJNOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS (PARTICIPANTE 679) 25.449,56
LANCE CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 692) 25.196,19
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
05/11/2024 09:16:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
05/14/2024 09:16:02 HABILITAÇÃO

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 1dez
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Duelrsas 40.0. (On nn
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING |

EQUIPE DEAPOIO CARLOS SNIEZKO

FROTA CNÇHA REFFATIT

Gerado em: 05/11/2024 09:16:02 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

Processo Administrativo Nº 98/2024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

LOTE 1 - ADJUDICADO - 18/11/2024 11:27:42
Lote1

VALORES UNITÁRIOS FINAISTe Unidade: UN Marca: Obra Modelo
rição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE
ERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO

Quantidade: 1 Valor Unit. 25.196,19 Valor Total: 25.196,19
CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal DEC) ME
1 CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP 682 04,043.123/0001-60 25.196,19 25.196,19 Sm
2 CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS 679 20.127698/0001-18 25.449,56 25.449,56 191 Sm

DESCLASSIFICADOS” Razão Social Num Documento Ofertamicial  OfertaFinal DE) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfortaFinal  DKW) ME

=

1 am Eri Q Chenatnd,
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA. SENNA

—s)/
S fé=sCo

EQUIPE DEAPÓIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 18/11/2024 11:27:44

APOIO “LUANA CRISTINA REFFATTI

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Administrativo Nº 98/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 18/11/2024 11:27:51
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
item Unidade: UN Marca: Obra Modelo:

rição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE
RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO
Quantidade: 1 Valor Unit. 25.196,19 Valor Total: 25.196,19

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP 892 04.043.123/0001-60 25.196,19 25196,19 Sim
“2 CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS 679 20.127,698/0001-18 25.449,56] 25.449,56 191º Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal DO) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfertaFinal DK) ME

o haAUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 18/11/2024 11:27:52 1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.-PR

RELATÓRIO DE LANCES
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

Processo Administrativo Nº 98/2024
Tipo: AQUISIÇÃO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN
ACUNHÁ OENNING

Data de Publicação: 21/10/2024 13:57:42

LOTEA Lote 1
05/11/2024 09:06:02 CJNOBRE CONSTRUTORA DEOBRAS
VÁLIDO 25,449.56
05/11/2024 09:06:02 CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
e 2519649

Gerado em: 18/11/2024 11:27:52 1de1
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ia Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o resultado da classificação
das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO /JULGAMENTO
[1] > 1º LUGAR - CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP - CNPJ Nº 04.043.123/0001-60 - R$

25.196,19 (vinte e cinco mil cento e noventa e seis reais e dezenove centavos).

> 2º LUGAR - CJNOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS - CNPJ Nº 20.127.698/0001-18 - R$
25.449,56 (vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).

EMPRESA HABILITADA
> CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP - CNPJ Nº 04.043.123/0001-60

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

» NÃO HOUVE.

EMPRESAS INABILITADAS
> NÃO HOUVE.

Três Barras do ParanáyPr, 18 de novembro de 2024,

vaNEStar Mitada, N ACUNHA OENNINt
Agente de Contratação

Dani mM Dam vio

AV. Brasil, 242 - Fone rairras.prgov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024
Processo Adm: Nº 98/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.00 (VINTE ML] LITROS A SER INSTALADO NA
UNHA São pauto

nove centavos]: CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP (04043123000160)Empresas vencedoras valor total: 85 25.195,19 (inte é cinco mi e cento e noventa e sis reais e des
comos lotes: 1 no valor total de R$ 25.196,19 (unte e cinco mile conto e noventa eses ris dezenove
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no usg e sua atribuições legais e de acondo com 0/6) Lei nº 1133/21, Bat 28, ine 1 e suas
iterações, resolve HOMIOLOGAR o revitado dos trabalhos apresentados pela Confio no atendimento ao objeto do processa itatário acima especficado

Ara TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR, segunda fra, 18 de novembro da 2024
cERSO Francisco aussa

AUTORIDADE COMPETENTE
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 271/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 98/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 18/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA, EM REGIME DE EXECUÇÃO
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA CASSOL
ENGENHARIA LTDA - EPP.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa CASSOL ENGENHARIA
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida Abilon de Souza Naves,
Nº 1010, Centro, na cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 04.043.123/0001-60, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, ELOI CASSOL, engenheiro civil, inscrito no CPF Nº
391.453.529-68 e RG Nº 3.027.161-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Abilon de Souza
Naves, Nº 1010, Centro, na cidade de Guaraniaçu, Estado do Paraná, doravante designada
CONTRATADA;
Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14,133/2021, suas alterações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, em decorrência da Licitação Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 18/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO 92,
INCISO EI

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras,prgov.br
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ESTADO DO PARANÁX

Sissça
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATÓRIO DE
20.000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO, de acordo com projetos
de engenharia, memoriais des tivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com
a Itaipu Binacional e no Edital de Concorrência Eletrônica Nº 18/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas
no Edital de CONCORRÊNCIA Nº 18/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais,
cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92,
INCISOS IV, VI E XVIII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º
do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, eterá duração de 12 (doze) meses, nos termos do Artigo
105da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste
instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-s:
da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 60
(sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183

PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida em até 10 (dez) dias após a publicação do
Extrato do Contrato, salvo prorrogação justificada pelo Departamento de Engenharia.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 25.196,19 (vinte
ecinco mil e cento e noventa e seis reais e dezenove centavos), daqui por diante denominado
VALOR CONTRATUAL, Os custos estão previstos em planilhas constando no processo acima citado
e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá o valor total de
R$ 25.196,19 (vinte e cinco mil e cento e noventa e seis reais e dezenove centavos), sendo
que:

a) Será retido ao INSS 11% (onze por cento). A alíquota será calculada conforme
legislação vigente.

b) | Na primeira medição será liberada mediante apresentação de ART/RRT de execução
da obra, devidamente recolhida e quitada.

e) Os pagamentos serão liberados mediante apresentação das notas fiscais
acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

1 - Relação dos funcionários da obra;
2-GPS por matrícula;
3-FGTS;
4- GEFIP ou SEFIP.

d) Para liberação dos pagamentos será exigido do contratado a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.

e) Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação do Certificado de
Conclusão de Obra.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁSeSqmseção

9) Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
Pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que
fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este
ser obrigatoriamente o fornecedor contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será, após fiscalização das medições, em até 30 (trinta)
dias após a apresentação da nota fiscal acompanhada da Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART), devidamente recolhida e quitada. Será retido ao INSS 11% (onze por cento), sobre o valor
correspondente a mão de obra. A alíquota será calculada conforme legislação vigente.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não gerarão direito a Teajustes e atualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIH

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 10.0120.606.0015.1.027.000.4.4.90.51.00 - Fonte 2504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais, elaboradas com base na Tabela SINAPI com data base de 04/2024.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado é
mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado pelo
Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do parágrafo 7º, do
Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de umano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XI1

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa contratada ficará desobrigada da apresentação de caução
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14,
inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ART
XIEXIV

(GO 92, INCISOS X,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.

d) — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

9) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

£) Efetuar pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.
Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
Assegurar: que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condi s adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando oserviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.
Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumpr
Contrato
decorrent
dispostas:

a)

b)

Av.

todas as obrigações constantes deste
e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
es da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
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Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

etuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021,
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes úblicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
Submeter previamente, por esc , ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021
Guardar sigilo sobre todas a: informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il alínea “d”
da Lei Nº 14.133/2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratan
Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional,
Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
Contratante,
Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
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2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas
de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade,

cc) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável,

dd) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcioná s, de equipamentos, condições de trabalho, condições
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos
ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) | Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) — Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) | Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) — Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
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PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em árcas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 0
contratado que:

a) Dercausa à inexecução parcial do contrato;
b) | Dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)  Dercausa à inexecução total do contrato;
d) — Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) | Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013
é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública,
nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração
pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos in s HH IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançã, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

a) — Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL ll, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o
Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
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2 diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo
156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo 156,
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo:

a) Anmatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) — Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) Aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº14.133/2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados.
como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos.
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu
Artigo 159.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse.
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da
Lei Nº 14,133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberá a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos, que
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determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/ME Nº
070.183.439-09;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA,ngenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente,

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal
suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades,
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CLÁUSULA IMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos
Artigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
9s acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato,
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do
Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136
da Lei Nº 14,133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa
do Consumidor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorrerem
em ser compostos pela conciliação, conformeda execução deste Termo de Contrato que não pude:

Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por

sie seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença
das testemunhas abaixo.
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I'rês Barras do Paraná, 18 de novembro de 2024.
GERSO FRANCISCORS nao,

GUSSO: E
40988660059 Era

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO

E

Prefeito Municipal
CONTRATANTE norassor 1]

Quamo

CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
ELOI CASSOL
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáE ESTADO DO PARANAego

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 281/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-
MOLDADA PARA BASE DE RESERVAT'RIO DE 20.000 (VINTE MIL) LITROS A
SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14.133/21 e Concorrência Eletrônica Nº 18/2024
VALOR: R$ 25.196,19 (vinte e cinco mil cento e noventa e seis reais e dezenove

centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias,

podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2024
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E

HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº182024

Em cumprimento ao disposto na legislação, torna-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e
habilitação da licitação em epigrafe
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO!JULGAMENTO
1º LUGAR — CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP - CNPJ
Nº 04,043.123/0001-60 - R$ 25.196,19 (vinte e cinco mil cento
e noventa e seis reais e dezenove centavos).

2º LUGAR — CINOBRE CONSTRUTORA DE OBRAS -
CNPI Nº 20.127.698/0001-18 - R$ 25.449,56 (vinte e cinco
mil quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e seis
centavos).
EMPRESA HABILITADA
CASSOL ENGENHARIA LIDA - EPP - CNPJ Nº
04.043.123/0001-60
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS
NÃO HOUVE.
EMPRESAS INABILITADAS
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná/Pr, 18 de novembro de 2024,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OEN)
Agente de Contratação
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 182024

Processo Adm: Nº 98/2024
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA | PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA PARA
BASE DE RESERVATÓRIO DE 20.000 (VINTE MIL)
LITROS À SER INSTALADO NA LINHA SÃO PAULO

Empresas vencedoras valor total: R$ 25.196,19(vinte e cinco
mile cento e noventa e seis reais e dezenove centavos):

CASSOL ENGENHARIA LTDA - EPP(04043123000160)
com os lotes: 1 no valor total de R$ 25.196,19 (vinte e cinco
mil e cento e noventa e seis reais e dezenove centavos).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), segunda-feira, 18 de
novembro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE.OnRAs

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃODE ESTRUTURA PRÊ-MOLDADA PARA BASE DE RESERVATRIO DE 20,000 (VINTE MIL) LITROS A SER INSTALADO NALINHA SÃO PAULO
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e CASSOLENGENHARIA LTDA - EPP
FUNDAMENTO:Lei Federal Nº 1413321 e ConcorrênciaEletrônica Nº 18/2024
VALOR: R$ 25.196,19 (vinte e cinco mil cento é noventa e seis reaise dezenove centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e» sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 18 de novembro de 2024
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